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LEI MUNICIPAL Nº 4338, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por  anulação 

e dá outras providências. 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, no valor de no valor de R$ 

298.000,00 (duzentos e noventa e oito mil reais), conforme especifica: 
 

Ficha Funcional programática Unidade 

Executora 

Valor (R$) Fonte 

Recurso 

295 3390.36 Outros Serviços de terceiros – P. Física Agricultura 20.000,00 (1) Tesouro 

280 3390.36 Outros Serviços de terceiros – P. Física Agricultura 11.000,00 (1) Tesouro 

273 3350.39 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica Agricultura 267.000,00 (1) Tesouro 

Total 298.000,00  
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com repasse 

referente a Termo de colaboração para a entidade UNIPA, empenho de alugueis da Secretaria de 

Agricultura e Pecuária, sendo utilizada anulação parcial das rubricas (art. 43, § 1º, inc. III da Lei 4320/64), a 

seguir: 
 

Ficha Funcional programática Unidade 

Executora 

Valor (R$) Fonte 

Recurso 

296 3390.39 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica Agricultura 20.000,00 (1) Tesouro 

281 3390.39 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica Agricultura 11.000,00 (1) Tesouro 

282 3390.30 Material de consumo Agricultura 265.000,00 (1) Tesouro 

284 3390.39 Outros Serviços Terceiros – P. Jurídica Agricultura 2.000,00 (1) Tesouro 

Total 298.000,00  

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas 

por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e 

valores ou que autorizem esses procedimentos. 
 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes necessários 

nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo Municipal. 

Art. 5 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 27 de fevreiro de 2023. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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 LEI Nº 4339, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a outorgar escritura 

pública de compra e venda de imóvel público para 

fins de moradia, nos termos da Lei Municipal nº 

1.787, de 29 de novembro de 1985, e dá outras 

providencias. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito do Município de Itararé, Estado de São Paulo, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 
 

 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar escritura pública de 

compra e venda do imóvel público registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca  sob 

nº 7.574, localizado na Rua Honorina Ruivo Holtz, nº 520, em favor dos herdeiros de João Roque 

Vito. 

§ 1º. O imóvel objeto desta lei possui a seguinte descrição: 

Inicia-se a descrição deste imóvel no lado par da Rua Honorina Ruivo Holtz, distante 

24,30 m da esquina com a Rua Frei Caneca, com as seguintes confrontações e distâncias: FRENTE 

(Oeste): Confronta-se com a Rua Honorina Ruivo Holtz, por uma extensão de 8,60 metros; FUNDOS 

(Leste): Confronta-se com propriedade da Santa Casa da Misericórdia, por uma extensão de 9,00 

metros; LADO DIREITO (Sul): De quem olha da Rua Honorina Ruivo Holtz, confronta-se com o Lote nº 

04, por uma extensão de 25,30 metros; LADO ESQUERDO (Norte): De quem olha da Rua Honorina 

Ruivo Holtz, confronta-se com propriedade de Anibal Guedes Ferreira, por uma extensão de 25,50 

metros; perfazendo assim uma área de 221,39 m². 

§ 2º. Constituem anexos deste Decreto o croqui do imóvel e o seu memorial descritivo. 

Art. 2º. A outorga da escritura pública de que trata o art. 1º desta Lei decorre da 

alienação do imóvel realizada com amparo na Lei Municipal nº 1.787, de 29 de novembro de 1985, 

regulamentada pelo Decreto nº 225, de 21 de janeiro de 1987, cujo pagamento, ao encargo do 

adquirente, restou integralmente cumprido, conforme comprovado nos autos do Processo 

Administrativo 15.288/2022. 

Art. 3º. Fica dispensada a aplicação da Lei 8.666/93 e da Lei Orgânica do Município de 

Itararé no tocante aos preceitos que tratam da alienação de imóvel público, tendo em vista que o 

compromisso de compra e venda em favor de João Roque Vito foi celebrado e cumprido antes do 

início da vigência das respectivas leis. 

Art. 4º. Os custos com a lavratura da escritura pública de compra e venda e com o 

posterior registro no Oficial de Registro de Imóveis desta Comarca correrão por conta dos herdeiros 

de João Roque Vito. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura de Itararé, 27 de fevreiro de 2023. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI Nº 4340, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre criação de cargos no quadro funcional da Prefeitura 
Municipal e dá outras providências. 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, faz saber que a 
Câmara Municipal de Itararé aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º. Ficam criados e acrescidos à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de 
Itararé, instituída pela Lei Municipal nº 2530, de 08 de julho de 1999, passando a integrar o Anexo II 
– Quadro de Pessoal – Parte Permanente, os seguintes cargos de provimento efetivo, a saber: 

 

ANEXO II – QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE 
 

CARGO QTD REF. REQUISITOS PARA 
PREENCHIMENTO 

CARGA 
HORÁRIA 

FARMACÊUTICO 02 11 Curso Superior em Farmácia 
com Registro no CRF 

30 hs 

FISIOTERAPEUTA 03 11 Curso Superior em 
Fisioterapia e Registro no 

CREFITO 

30 hs 

VIGIA 05 01 Ensino fundamental – 1º 
ciclo 

40 hs 

 
Art.2º. Fica criado na estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Itararé, 

instituída pela Lei Municipal nº 2530, de 08 de julho de 1999, passando a integrar o Anexo II – 
Quadro de Pessoal – Parte Permanente e Anexo IV – Quadro de Pessoal – Parte Permanentes em 
Comissão, o cargo abaixo descrito: 

 
ANEXO IV – QUADRO DE PESSOAL – PARTE PERMANENTE EM COMISSÃO 

 

CARGO QTD REF. REQUISTOS PARA 
PREENCHIMENTO 

CARGA 
HORÁRIA 

COORDENADOR DOS SERVIÇOS DE 
FISIOTERAPIA 

01 12B Curso Superior em Fisioterapia 
e Registro no CREFITO 

40 hs/s 

 
Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das rubricas 

3190-11 e 3190-13 (Venc. Vantagens Fixas – Pessoal Civil - Obrigações Patronais), constante do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 27 de fevreiro de 2023. 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 
Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
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LEI MUNICIPAL Nº 4341, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 
excesso de arrecadação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 
Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por excesso de arrecadação, no valor de R$ 
4.530.520,75 (quatro milhões, quinhentos e trinta mil, quinhentos e vinte reais e setenta e cinco 
centavos), conforme especifica: 
 

Órgão 
Unid. 

orç/exec. 

Projeto atividade Categoria 
Elemento 

VALOR SECRETARIA FONTE 
DE 

RECURSO 

02.11.01 15.451.0019.1003 
4.4.90.51 – 
Obras e 
instalações 

2.835.073,96 
Secretaria de 
Serviços 
Municipais 

Estadual 

02.11.01 15.451.0019.1003 
4.4.90.51 – 
Obras e 
instalações 

861.918,00 
Secretaria de 
Serviços 
Municipais 

Federal 

02.11.01 15.451.0019.1004 
4.4.90.51 – 
Obras e 
instalações 

833.528,79 
Secretaria de 
Serviços 
Municipais 

Estadual 

 TOTAL 4.530.520,75  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior destina-se à fazer face as despesas 
com Obras de Infraestrutura Urbana na Rua Tiradentes no município de Itararé; - convênio 
000082/2022, Bairro Pedra Branca rua Maria José de Souza no município de Itararé - convênio 
103003/2022, Bairro do Jardim São Paulo nas ruas Odail Ferreira, Ernesto A. Machado – convênio 
103004/2022, Bairro de Pedra Branca, ruas Pedro Simão - Benjamim Gonçalves - Maria José de 
Souza – convênio 103002/2022, Bairro Jardim Pauliceia nas ruas Cirilo Garcia de Oliveira, Honorato 
Gomes Gaya e Walton Pinto – Convênio 103005/2022, ruas 28 de Agosto e Roando Gabardo 
Jardim Claudina – Convênio 102513/2022, Pavimentação em ruas do município de Itararé – 
Contrato de Repasse 914297, Pavimentação em ruas do município de Itararé – Contrato de 
Repasse 913694, Pavimentação em ruas diversas do município de Itararé – Contrato de Repasse 
914298, Construção de Ponte em concreto armado na estrada José Carlos Magno Neto IRR-030 
sobre o ribeirão Água do Angico acesso ao Bairro de Santa Cruz dos Lopes– convênio n° CML - 
060/630/2022, utilizando-se para tanto, excesso de arrecadação. 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 
necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 
Municipal. 
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Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4342, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro e dá outras 

providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuiçõeslegais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, 

no valor de R$ 644.278,43 (seiscentos e quarenta e quatro mil, duzentos e setenta e oito reais 

e quarenta e três centavos), conforme especifica: 

 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 

453 4490.51 Obras e Instalações Secretaria de Serviços 

Municipais 

561.761,01 (1) Tesouro 

205 3390.93 indenizações e 

restituições 

Fundamental 31.351,18 (5) Federal 

204 3390.93 indenizações e 

restituições 

Fundamental 51.166,24 (2) Estadual 

Total R$ 644.278,43  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa adequação do orçamento 

para fazer face as despesas com a Contrapartida de Obras de Infraestrutura Urbana na Rua 

Tiradentes - Convênio 000082/2022; Bairro Pedra Branca na Rua Maria José de Souza - 

convênio 103003/2022, Bairro do Jardim São Paulo nas ruas Odail Ferreira , Ernesto A. 

Machado– convênio 103004/2022; Bairro de Pedra Branca nas Ruas Pedro Simão, Benjamim 

Gonçalves, Maria José de Souza – Convênio 103002/2022; Bairro Jardim Pauliceia nas Ruas 

Cirilo Garcia de Oliveira, Honorato Gomes Gaya e Walton Pinto– Convênio 103005/2022, Ruas 

28 de Agosto e Roando Gabardo Jardim Claudina– Convênio 102513/2022; Pavimentação em 

ruas do município de Itararé – Contrato de Repasse 914297; Pavimentação em ruas do 

município de Itararé – Contrato de Repasse 913694, Pavimentação em ruas diversas do 

município de Itararé – Contrato de Repasse 914298; saldo do Convênio Federal PAR que será 

devolvido para o FNDE itens comprados mediante licitação por um valor menor do que o 

estipulado pelo convênio, saldo do convênio Estadual da Merenda Escolar de 2022 que será 

devolvido para a Secretaria do Estado da Educação de São Paulo, esta devolução refere-se ao 

valor de rendimento que não foi utilizado totalmente no exercício de 2022 e deve ser devolvido até o 

dia 20/02/2023, utilizando para tanto, superávit de arrecadação. 
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Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer 

modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do 

Executivo Municipal. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçõesem contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4343, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 

suplementar por excesso de arrecadação e dá outras 

providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica   o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de 

arrecadação, no valor de R$ 98.801,82 (noventa e oito mil oitocentos e um reais e oitenta e 

dois centavos), conforme especifica: 

 

Ficha Funcional Programática Unidade Executora Valor R$ Fonte de 

Recurso 

131 3390.30 Material de 

Consumo 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

25.389,90 (5)Federal 

102 3390.30 Material de 

Consumo 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

17.030,52 (5)Federal 

109 3390.30 Material de 

Consumo 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

56.381,40 (5)Federal 

Total  98.801,82  

  

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior destina-se à fazer face as 

despesas com manutenção dos serviços e projetos da Secretaria de Desenvolvimento Social: 

CRAS (PAIF), CREAS (SIGTV), CRAS (SCFV) e Criança Feliz, utilizando- se para tanto, excesso de 

arrecadação. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-

se modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer 

modo, programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
22

F6
-2

D
D

6-
B

8C
A

-0
C

0A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 2
2F

6-
2D

D
6-

B
8C

A
-0

C
0A



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano IX | Edição nº 1221 Página 10 de 71

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

 
LEI MUNICIPAL Nº 4344, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 
superávit financeiro e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. I da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por superávit financeiro, no valor de R$ 
3.004.498,93 (Três milhões, quatro mil, quatrocentos e noventa e oito reais e noventa e três 
centavos), conforme especifica: 

 
Órgão 
Unid. 

orç/exec 
Projeto atividade Categoria Elemento VALOR Unidade Executora 

FONTE DE 
RECURSO 

02.07.01 12.365.0013.1005 44.90.51 Obras e 
instalações 

1.000.000,00 Creche (95) Federal 

02.07.02 12.365.0013.2027 33.90.30 Material de 
consumo 

150.000,00 Pré Escola (95) Federal 

02.07.03 12.361.0007.1002 44.90.51 Obras e 
instalações AVCB 

210.000,00 Ensino Fundamental (95) Federal 

02.07.03 12.361.0013.1005 44.90.51 Obras e 
instalações 

131.030,12 Ensino Fundamental (95) Federal 

02.07.03 12.361.0013.2028 33.90.30 Material de 
consumo 

200.000,00 Ensino Fundamental (95) Federal 

02.07.06 12.306.0020.2040 33.90.32 Material, bem 
ou serviço distribuição 
gratuita 

1.000.000,00 Suprimento Escolar (95) Federal 

02.07.06 12.306.0020.2040 33.90.32 Material, bem 
ou serviço distribuição 
gratuita 

28.889,85 Suprimento Escolar (95) Federal 

02.07.03 12.361.0013.2028 33.90.39 Serviços 
terceiros PJ 

28.327,29 Ensino Fundamental (95) Federal 

02.06.01 08.244.0011.2018 
33.90.30 Material de 
consumo 

12.232,68 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

(5) Federal 

02.06.01 08.244.0011.2018 
33.90.39 Serviços 
terceiros PJ 

2.000,00 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

(5) Federal 

02.06.01 08.244.0011.2077 
33.90.30 Material de 
consumo 

5.300,90 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

(5) Federal 

02.06.01 08.243.0011.2078 
33.90.30 Material de 
consumo 

1.137,06 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

(5) Federal 

02.06.01 08.244.0011.2080 
33.90.30 Material de 
consumo 

18.368,08 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

(2) Estadual 

02.06.01 08.244.0011.1001 
44.90.52 Equipamentos 
e Material Permanente 

52.311,95 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

(2) Estadual 

02.07.10 13.392.0007.1001 
44.90.52 Equipamentos 
e Material Permanente 

164.901,00 
Coordenadoria de 
Cultura 

(5) Federal 

  TOTAL 3.004.498,93 
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Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com 

construção de creche, aquisição de materiais para a pré-escola, execução de AVCB em UE do ensino 
fundamental, aquisição de merenda escolar e despesas com o serviço de transporte escolar; 
Manutenção dos serviços e projetos da Secretaria de Desenvolvimento Social: Casa de Passagem, 
Acessuas Trabalho, AEPETI e Fortalecimento de Cadastro Único; aquisição de Equipamentos para o 
Teatro Municipal Sylvio Machado, utilizando para tanto, superávit financeiro, apurado no balanço 
patrimonial do exercício anterior. 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 

Municipal. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 

Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 
 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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Ficha Projeto atividade Categoria Elemento VALOR Unidade Exec. 
FONTE DE 

RECURSO 

456 15.452.0008.1001 
4.4.90.52 – Equipamento 

e mat permanente 
432.347,75 

Serviços 

Municipais 
(8) 

 TOTAL 432.347,75  

 

LEI MUNICIPAL Nº 4345, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional especial por 
anulação e dá outras providências. 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

 
Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial por anulação, no valor de R$ 432.347,75 
(quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e quarenta e sete reais e setenta e cinco centavos), 
conforme especifica: 

 

Órgão 

Unid. 

orç/exec. 

 
Projeto atividade 

 
Categoria Elemento 

 
VALOR 

 
Unidade Exec. 

FONTE DE 

RECURSO 

02.06.01 08.241.0008.2060 
3.3.50.39 – O.S.T.P. 

Jurídica 
43.234,78 

Fundo Municipal 

de Assist. Social 

(8) 

02.06.01 08.242.0008.2060 
3.3.50.39 – O.S.T.P. 

Jurídica 
21.617,39 

Fundo Municipal 

de Assist. Social 

(8) 

02.06.01 08.243.0008.2060 
3.3.50.39 – O.S.T.P. 

Jurídica 
162.130,41 

Fundo Municipal 

de Assist. Social 

(8) 

02.06.01 08.244.0008.2060 
3.3.50.39 – O.S.T.P. 

Jurídica 
108.086,94 

Fundo Municipal 

de Assist. Social 

(8) 

02.10.01 10.302.0008.2060 
3.3.50.39 – O.S.T.P. 

Jurídica 
97.278,24 

Fundo Municipal 

de Saúde 

(8) 

 TOTAL 432.347,75  

 
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face ao Orçamento 

Impositivo destinado a repasses ao Lar São Vicente de Paulo, APAE, Educandário São Vicente de 
Paulo, Instituto Guarda Mirim, COPADDI e VICC, utilizando-se para tanto parcial da rubrica. (art. 43, 
§ 1º, inc. III da Lei 4320/64). 

 

 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 
modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
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Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 
necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do Executivo 
Municipal. 

 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4346, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar por 

anulação e dá outras providências. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. III da Lei Federal nº 4320/64, fica o Executivo 

Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por anulação, no valor de no valor de R$ 

992.109,31 (novecentos e noventa e dois mil, cento e nove reais e trinta e um centavos), conforme 

especifica: 
 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 

128 3390.93 Indenizações Fundo Municipal de 

Assistência Social 

12.409,31 (1) Tesouro 

57 4490.51 Obras e Instalações Administração 979.700,00 (7) Operação de 

Crédito 

Total 992.109,31  

 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior visa fazer face as despesas com devolução de 

saldo remanescente da reprogramação 2021-2022 às contas do FEAS- Fundo Estadual de Assistencia Social, 

conforme solicitação e orientação da DRADS e Obra de Infraestrutura de modernização da Iluminação 

Pública do Município de Itararé, sendo utilizada anulação parcial das rubricas (art. 43, § 1º, inc. III da Lei 

4320/64), a seguir: 
 

Ficha Funcional programática Unidade Executora Valor (R$) Fonte 

Recurso 

127 3390.40 Serviços de tecnologia da 

informação 

Fundo Municipal de 

Assistência Social 

12.409,31 (1) Tesouro 

304 4490.51 Obras e Instalações Coordenadoria de Meio 

Ambiente 

979.700,00 (7) Operação 

de Crédito 

Total 992.109,31  

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se modificadas 

por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, programas, ações e 

valores ou que autorizem esses procedimentos. 

Art. 5 º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 

Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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LEI MUNICIPAL Nº 4347, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar 

por excesso de arrecadação e dá outras providências. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuiçõeslegais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

Art. 1º - Nos termos do Art. 43, § 1º, inc. II da Lei Federal nº 4320/64, fica o 

Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar por excesso de 

arrecadação, no valor de R$ 9.925.098,68 (nove milhões, novecentos e vinte e cinco mil, noventa 

e oito reais e sessenta e oito centavos), conforme especifica: 

 

FICHA Funcional Programática VALOR SECRETARIA FONTE DE 

RECURSO 

57 4.4.90.51 – Obras e Instalações 9.925.098,68 Administração (7)Operação de 

Crédito 

 TOTAL 9.925.098,68  

 
 

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior destina-se fazer face às despesas 

com a Modernização da Iluminação Pública do Município de Itararé, utilizando-se para tanto o 

excesso de arrecadação previsto no art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal  nº 4320/64. 
 

Art. 3º - As Leis do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias consideram-se 

modificadas por leis posteriores, inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 

programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 
 

Art. 4º - Fica ainda, o Prefeito Municipal autorizado a fazer as alterações e ajustes 

necessários nas dotações orçamentárias acima em decorrência desta Lei por Decreto do 

Executivo Municipal. 
 

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Prefeitura de Itararé, 28 de fevereiro de 2023. 
 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 

PREFEITO 

Publicação – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 303, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
Designa os membros de Comissão de Seleção e Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, em conformidade com a Lei 
Federal n.° 13.019, de 31 de julho de 2014, regulamentada 
pelo Decreto nº 98, de 30 de maio de 2016 e dá outras 
providencias. 

   
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 
 

DECRETA 
 

Art. 1.° - Nos termos do Decreto nº 98, de 30 de maio de 2016, ficam designados, 
para compor a COMISSÃO DE SELEÇÃO, órgão colegiado da Prefeitura Municipal de Itararé, 
destinado a processar e julgar  as propostas, responsável pela elaboração dos respectivos 
procedimentos administrativos, publicações e demais atos previstos na Lei n.° 13.019/14, os 
seguintes funcionários públicos municipais: 

 
I – Ana Carolina dos Santos – Coordenadora de Projetos  
II – Anderson Cristiano de Oliveira dos Santos – Assistente Administrativo 
III – Murilo Pimentel de Azevedo – Fiscal de Posturas 

 
DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

 
Art. 2.° - Ficam designados, para compor a Comissão de Monitoramento e 

Avaliação, órgão colegiado da Prefeitura Municipal de Itararé, destinado a monitorar e avaliar 
as parcerias celebradas com organizações da sociedade civil nos termos da Lei n.° 13.019/14 
c/c o art.  3º do Decreto nº 98 de 30 de maio de 2016, com as atribuições de análise e 
manifestação conclusiva das contas, de responsabilidade da administração pública, sem 
prejuízo da atuação dos órgãos de controle analisando e avaliando a execução da parceria 
quanto aos aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência e eficácia, pelo 
qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos: 
 
I- Representando a Secretaria Municipal de Finanças 
 - Geraldo Donizete da Silva - Escriturário 
-  Rafaela Aparecida dos Santos – Coordenadora de Áreas 
- Guilherme Ferreira Trindade – Chefe de Departamento de Receita  
 
II - Representando a Secretaria Municipal de Saúde 
-  Aline Leticia Jacinto Oliveira – Biomédica  
- Marcia Aparecida Padilha – Chefe de Departamento 
- Helton Alexandrino – Chefe de Departamento 
 
III- Representando a Secretaria Municipal de Assistência Social 
- Débora Cristina Corrêa – Orientadora Social 
- Gleberson Luiz Rodrigues – Coordenador do CREAS 
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IV – Representando a Secretaria de Administração 
- Damy Francine Alves Rocha – Coordenadora 
 
V – Representando a Secretaria Municipal de Educação 
- Sandra Rodrigues de Carvalho Pereira – Diretora Geral de Escolas 
 
VI – Representando a Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
- Luis Fernando Giordano – Chefe de Departamento 
 

Parágrafo Único – Os membros da Comissão de Avaliação e Monitoramento 
atuarão, juntamente com os Secretários das respectivas pastas na qualidade de GESTORES DA 
PARCERIA devendo pronunciar-se, de forma expressa, a respeito do mérito da proposta, em 
conformidade com a modalidade de parceria adotada, da identidade e da reciprocidade de 
interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei, da 
viabilidade de sua execução, inclusive no que se refere aos valores estimados, que deverão ser 
compatíveis com os preços praticados no mercado, da verificação do cronograma de 
desembolso previsto no plano de trabalho, e se esse é adequado e permite a sua efetiva 
fiscalização, da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos 

  
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial ao Decreto nº 299, de 10 de fevereiro de 2023.   
                                                                      

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 15 de fevereiro de 2023 
 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

 
PUBLICAÇÃO:- Publicada e registrada nos lugares de costume, na data supra. 

 
 
 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 
Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 322, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
Aprova o Regimento lnterno do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Itararé/SP e dá outras 
providências. 
 

 
HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito de Itararé, Estado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legais e; 
 
CONSIDERANDO as atribuições do  Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Itararé/SP na forma do disposto no art. 8, da Lei Municipal nº 3.610, de 10 
de outubro de 2014, alterada pela Lei Municipal nº 3.801, de 05 de setembro de 2017:  
 
 

DECRETA: 
 
 

Art. 1º - Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Itararé/SP, que acompanha anexo ao presente Decreto. 

 
 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Prefeitura Municipal de Itararé, aos 24 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

HELITON SCHEIDT DO VALLE 
Prefeito 

 
 

Publicação – Publique-se e Registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 
 
 

 
DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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1 

Itararé-SP

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ITARARÉ-SP 
Lei Municipal nº 2.110/91 
CNPJ FUNDO: 18.217.362/0001-0                                                                

 

 

 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ITARARÉ/SP 
 
 

CAPÍTULO I 
 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIRARES: 
 

Art. 1º. O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itararé/SP, 
criado pela Lei Municipal n° 3.610, de 10 de outubro de 2014. 

 
Art. 2º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Itararé/SP, funcionará à Rua São Pedro, 420 – Centro, em sala cedida pelo 
Poder Público Municipal. 

 
§ 1º. Cabe à administração pública fornecer a estrutura administrativa e 

institucional necessária ao adequado e ininterrupto funcionamento do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, devendo para tanto instituir 
dotação orçamentária específica; 

 
§ 2º. A dotação orçamentária a que se refere o parágrafo anterior deverá 

contemplar os recursos necessários ao custeio das atividades desempenhadas 
pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, inclusive 
para as despesas com capacitação dos conselheiros, pagamento de serviços 
de terceiros, publicações, material de consumo, deslocamento dos 
conselheiros a eventos e outras despesas. 

 
 

CAPÍTULO II 
 

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

 
Art. 3º. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Itararé/SP na forma do disposto no art. 8, da Lei Municipal nº 3.610, de 10 
de outubro de 2014, alterada pela Lei Municipal nº 3.801, de 05 de setembro de 
2017, é composto de 8 (oito) membros efetivos e 8 (oito) membros suplentes, 
observada a composição paritária de seus membros, nos termos do artigo 88, 
inciso II da Lei nº 8.069/90 nos seguintes termos:    
I – 4 (quatro) representantes Poder Público Municipal; 
II – 4 (quatro) representantes da sociedade civil e órgãos não governamentais 
de defesa e atendimento dos direitos da criança e do adolescente;   
(conforme art. 8º da Lei Nº 3.610/2014) 
 

§ 1º. Os representantes de que trata o inciso I deste artigo serão os 
servidores, estáveis ou comissionados, indicados pelos Secretários Municipais 
das seguintes pastas: Educação, Saúde, Assistência Social, Finanças, 
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Itararé-SP

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ITARARÉ-SP 
Lei Municipal nº 2.110/91 
CNPJ FUNDO: 18.217.362/0001-0                                                                

 

 

Planejamento e Assessoria Jurídica e respectivos suplentes, e serão 
nomeados por Decreto do Prefeito Municipal; 

 
§ 2º. Os representantes de organizações da sociedade civil serão 

escolhidos pelo voto das entidades não governamentais de defesa e de 
atendimento dos direitos da criança e do adolescente, associações 
comunitárias rurais, associações de bairro, clubes de serviço, representantes 
dos colegiados das escolas públicas e particulares e outras organizações da 
sociedade civil, com sede no Município e existência mínima de um ano, 
reunidas em assembleia convocada pelo CMDCA, mediantes edital publicado 
na imprensa e/ou afixado em locais de amplo acesso do público, sendo que a 
assembleia deverá ocorrer no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
publicação do edital; 

 
§ 3º Caso o CMDCA não providencie a publicação do edital a que se 

refere o parágrafo 2º, do art. 8º, dentro do prazo previsto no § 6º, do art. 3º, tal 
iniciativa poderá ser tomada por qualquer das entidades não governamentais 
especificadas no mesmo dispositivo, ou por qualquer cidadão residente no 
Município. (conforme art. 8º, § 3º da Lei Nº 3.610/2014) 

 
§ 4º. O voto das entidades civis a que se refere o parágrafo 2º, do art. 3º, 

será exercido através de delegados, previamente cadastrados junto ao Órgão 
Municipal; 

 
§ 5º. Cada entidade cadastrada no CMDCA deverá indicar 2 (dois) 

candidatos para a função de conselheiro, sendo um efetivo e um suplente, 
pertencentes aos quadros sociais ou rotinas de atividades, sendo que o vínculo 
de ambos deve ser comprovado e documentado junto ao CMDCA; 

 
§ 6º. Os processos de renovação dos conselheiros não governamentais 

serão de responsabilidade do próprio CMDCA e deverão ser desencadeados 
no mínimo 90 (noventa) dias antes do vencimento dos respectivos mandatos; 

 
§ 7º. Em qualquer caso, será o representante do Ministério Público 

pessoalmente notificado a acompanhar, querendo, o processo de escolha das 
entidades não governamentais integrantes do CMDCA, sendo informado de 
todas as etapas do certame, desde sua deflagração até a posse dos 
conselheiros escolhidos; 

 

§ 8º. Os nomes, telefones e endereços (inclusive eletrônicos) das 
organizações da sociedade civil e órgãos não governamentais que compõem o 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e de seus 
respectivos representantes, serão publicados na imprensa local, assim como 
afixados em sua sede, na sede do Conselho Tutelar, Prefeitura Municipal e 
órgãos públicos encarregados das políticas básicas e de assistência social, 
bem como comunicados ao Ministério Público e ao Juiz da Infância e da 
Juventude local. 
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Itararé-SP

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ITARARÉ-SP 
Lei Municipal nº 2.110/91 
CNPJ FUNDO: 18.217.362/0001-0                                                                

 

 

Art. 4º. O mandato dos membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente será de 2 (dois) anos, permitida uma única 
recondução, no caso dos conselheiros representantes da sociedade civil. 

 

§ 1º. A eventual substituição dos representantes das entidades que 
compõem o CMDCA deverá ser previamente comunicada e justificada, não 
podendo prejudicar as atividades do Órgão; 

 

§ 2º. O mandato dos membros do CMDCA poderá ser cassado, mediante 
procedimento administrativo a ser instaurado pelo próprio Órgão, na forma e 
nas hipóteses previstas neste regimento; 

 
§ 3º. Na forma do disposto no art.89, da Lei nº 8.069/90, a função de 

membro do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente é 
considerada de interesse público relevante e não será remunerada. 

 
 

SEÇÃO I 
 

DOS REPRESENTANTES DO GOVERNO: 
 

Art.5º. Os representantes do governo junto ao Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente serão indicados pelo Chefe do Executivo 
nos 15 (quinze) dias subsequentes à sua posse, dentre os Secretários, Chefes 
de Departamento ou servidores graduados dos órgãos públicos com atuação 
direta ou indireta junto a crianças e adolescentes. 

 
§ 1º. Dentre outros, serão indicados representantes dos setores 

responsáveis pela educação, cultura, esportes, saúde, assistência social, 
finanças e planejamento; 

 
§ 2º. As manifestações e votos dos representantes do governo junto ao 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente vinculam a 
administração, não podendo ser revistas de ofício pelo Chefe do Executivo; 

 
§ 3º. Para cada titular, será indicado um suplente, que substituirá aquele 

em caso de ausência ou impedimento, de acordo com o que dispuser este 
Regimento Interno; 

 
§ 4º. No caso de reiteração de faltas injustificadas, prática de conduta 

incompatível com a função e/ou outras situações previstas em lei ou neste 
Regimento, o Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente encaminhará representação ao Chefe do Executivo no sentido da 
substituição do respectivo representante governamental e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis, bem como comunicará o fato ao Ministério 
Público, para a tomada das providências que entender necessárias. 

 
Art. 6º. O mandato dos representantes do governo junto ao Conselho A
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Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente está condicionado ao tempo 
de permanência na função ou à frente da respectiva pasta. 

 
§ 1º. O afastamento dos representantes do governo junto ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente deverá ser previamente 
comunicado e justificado, não podendo prejudicar as atividades do órgão; 

 
§ 2º. O Chefe do Executivo deverá indicar o novo conselheiro 

governamental no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o afastamento a que 
alude o parágrafo anterior; 

 
§ 3º. Caso descumpridos os prazos para nomeação e/ou substituição 

dos representantes do governo perante o Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente, fixados neste e no artigo anterior, ou praticados, 
pelo Chefe do Executivo municipal, atos que comprometam ou inviabilizem o 
regular funcionamento do órgão o fato será imediatamente comunicado ao 
Ministério Público, para tomada das medidas cabíveis e apuração de eventual 
responsabilidade do agente público, nos moldes do previsto nas Leis nºs 
8.069/90, 8.429/92 e no Dec. Lei nº 201/67. 

 
 

SEÇÃO II 
 

DOS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE: 
 

Art. 7º. Os representantes da sociedade civil organizada serão 
escolhidos entre as entidades constituídas há pelo menos 01 (um) ano que 
prestem atendimento direto a crianças e adolescentes, ou que incluam em seus 
fins institucionais a defesa dos interesses e direitos de crianças e adolescentes, 
nos moldes do disposto nos arts.87, inciso V, 90 e 210, inciso III, da Lei nº 
8.069/90. 

 
§ 1º. A escolha dos representantes da sociedade civil junto ao Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente dar-se-á por intermédio de 
assembleia realizada entre as próprias entidades que possuam o perfil acima 
indicado; 

 
§ 2º. A vaga no Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente pertencerá à entidade escolhida, que indicará um de seus 
membros para atuar como titular e outro como seu substituto imediato; 

 
§ 3º. Para cada entidade escolhida a integrar o Conselho de Direitos da 

Criança e do Adolescente haverá uma suplente, respeitada a ordem de votação 
na assembleia a que se refere o §1º deste artigo. 

 
Art. 8º. De modo a assegurar o caráter plural e representativo do 

Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, não será 
permitido que as entidades pertencentes a um determinado segmento e/ou que 
prestem determinada modalidade de atendimento ocupem mais de 01 (uma) 
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vaga no Conselho, ressalvada a inexistência de outras entidades interessadas 
e habilitadas a compor o órgão; 

 
Parágrafo único. As entidades pertencentes a um determinado 

segmento e/ou que prestem determinada modalidade de atendimento poderão 
se candidatar e participar do processo de escolha livremente, sendo 
considerada eleita a mais votada, ficando as demais como suas suplentes, pela 
ordem de votação. 

 
Art. 9º. O mandato das entidades representantes da sociedade civil 

junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente será de 
02 (dois) anos, permitida 01 (uma) única recondução; 

 
Parágrafo único. A entidade que se habilitar à recondução deverá se 

submeter a novo processo de escolha, sendo vedada a prorrogação de 
mandatos ou a recondução automática. 

 
Art. 10º. É vedada a indicação de nomes ou qualquer outra forma de 

ingerência do Poder Executivo sobre o processo de escolha dos 
representantes da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

 
Art. 11. Os representantes da sociedade civil junto ao Conselho de 

Direitos da Criança e do Adolescente serão empossados no prazo máximo de 
10 (dez) dias após a proclamação do resultado do respectivo processo de 
escolha, com a publicação dos nomes das entidades eleitas e suas suplentes, 
bem como dos conselheiros titulares e seus substitutos imediatos, nos moldes 
do art.3º, §1º, do presente Regimento Interno. (conforme art. 8º, §7º da Lei Nº 
3.610/2014) 

 
Art. 12. A eventual substituição dos representantes das entidades que 

compõe a ala não governamental do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente deverá ser comunicada e justificada à Presidência do órgão 
no mínimo 10 (dez) dias antes da primeira sessão ordinária subsequente, não 
podendo prejudicar suas atividades. 

 
CAPÍTULO III 

 
DOS DEVERES DOS CONSELHEIROS: 

 
Art. 13. São deveres dos membros do Conselho Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente: 

I - Conhecer a Lei nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 3.610, de 10 de 
outubro de 2014 e alterações posteriores, e as disposições relativas à criança e 
ao adolescente contidas na Constituição Federal, Lei nº 8.742/93, 9.394/96 e 
outros Diplomas Legais, zelando pelo seu efetivo e integral respeito; 

 
II - Participar com assiduidade das reuniões ordinárias e extraordinárias 

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, justificando e A
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comunicando com a devida antecedência as eventuais faltas; 
 

III - Participar das Comissões Temáticas, mediante indicação da 
Presidência ou deliberação da Plenária do Conselho, exercendo as atribuições 
a estas inerentes; 

 
IV - Buscar informações acerca das condições de vida da população 

infantojuvenil local, assim como da estrutura de atendimento existente no 
município, visitando sempre que possível as comunidades e os programas e 
serviços àquela destinados; 

 
V - Encaminhar proposições e participar das discussões relativas à 

melhoria das condições de atendimento à população infantojuvenil local, 
apontando falhas e sugerindo a implementação das políticas, serviços públicos 
e programas que se fizerem necessários; 

 
VI - Atuar na defesa da Lei nº 8.069/90 e dos direitos de crianças, 

adolescentes e suas respectivas famílias, procurando sempre que possível 
conscientizar a população acerca do dever de todos em promover a proteção 
integral da população infantojuvenil; 

 
VII - Opinar e votar sobre assuntos encaminhados à apreciação do 

Conselho. 
 

§ 1º. É expressamente vedada a manifestação político-partidária nas 
atividades do Conselho; 

 
§ 2º. Nenhum membro poderá agir ou se manifestar em nome do 

Conselho sem prévia autorização. 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA SUSPENSÃO OU CASSAÇÃO DE MANDATOS: 
 

Art. 14. Na forma do disposto no art. 13, da Lei Municipal nº 3.610, de 
10 de outubro de 2014, a entidade e/ou seu representante poderão ter seus 
mandatos suspensos ou cassados quando: 

 
I – For constatada a reiteração de faltas injustificadas às sessões 

deliberativas do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
ou às reuniões das Comissões Temáticas que integrar; 

 
II – For constatada a violação de qualquer dos deveres relacionados no 

art.13, deste Regimento Interno; 
 

III – For determinado, em procedimento para apuração de irregularidade 
em entidade de atendimento (arts.191 a 193, da Lei nº 8.069/90), a suspensão 
cautelar dos dirigentes da entidade, conforme art.191, par. único, da Lei nº 
8.069/90 ou aplicada alguma das sanções previstas no art. 97, do mesmo 
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Diploma Legal; 
 

IV - For constatada a prática de ato incompatível com a função ou com 
os princípios que regem a administração pública, estabelecidos pelo art. 37, da 
Constituição Federal e art.4º, da Lei nº 8.429/92; 

 
V - Será também afastado do Conselho Municipal de Direitos da Criança 

e do Adolescente o membro que for condenado pela prática de crime doloso de 
qualquer natureza ou por qualquer das infrações administrativas previstas na 
Lei nº 8.069/90. 

 
§ 1º. A entidade não governamental ou órgão governamental cujo 

representante não comparecer, sem justificativa acolhida, a 03 (três) reuniões 
ordinárias ou extraordinárias consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, no período 
de 01 (um) ano, ou nas demais hipóteses relacionadas neste artigo, receberá 
comunicação do Conselho, com vista à substituição do membro faltoso; 

 
§ 2º. Incorrerá na mesma pena a entidade não governamental ou órgão 

governamental cujo representante não comparecer, no mesmo período, a 03 
(três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas das Comissões 
Temáticas, as quais estejam vinculados; 

 
§ 3º. Perderá o mandato a entidade não governamental que, nas 

hipóteses do parágrafo anterior, deixe de indicar um novo membro que a 
represente, no prazo de 15 (quinze) dias da comunicação, ou venha a ter seu 
registro junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
suspenso ou cassado, casos em que será substituída pela entidade que estiver 
na ordem subsequente de votação, de acordo com o resultado da assembleia 
de escolha; 

 
§ 4º. Em se tratando de órgão governamental, nos moldes do previsto 

no art.3º, §1º, deste Regimento Interno, o fato será imediatamente comunicado 
ao órgão a que representa e ao Chefe do Executivo Municipal, para fins de 
nomeação de novo representante, também no prazo de 15 (quinze) dias, sem 
prejuízo da comunicação do fato ao Ministério Público, para tomada das 
medidas cabíveis. 

 
Art. 15. A suspensão cautelar do mandato das entidades e/ou de seus 

representantes, nas hipóteses constantes do artigo anterior, será decidida pela 
Plenária do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
mediante requerimento encaminhado por qualquer dos membros do Conselho, 
Ministério Público ou Poder Judiciário. 

 
Parágrafo único. A cassação do mandato das entidades representantes 

da sociedade civil junto ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente, em qualquer hipótese, demandará a instauração de procedimento 
administrativo específico, nos moldes do previsto neste Regimento Interno, 
com a garantia do pleno exercício do contraditório e a ampla defesa, sendo a 
decisão tomada por maioria absoluta de votos dos componentes deste órgão. 
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Art. 16. Os suplentes assumirão automaticamente nas ausências, 

afastamentos e impedimentos dos titulares. 
 
Parágrafo único. Nos casos de exclusão ou renúncia de entidade não 

governamental com representante no CMDCA, será imediatamente convocada 
nova assembleia das entidades para que seja suprida a vaga existente. 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS: 
 

Art. 17. De modo a tornar efetivo o caráter paritário do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, devem ser considerados 
impedidos de integrar sua ala não governamental todos os servidores do Poder 
Executivo ocupantes de cargo em comissão no respectivo nível de governo, 
assim como o cônjuge ou companheiro(a) e parentes, consanguíneos e afins 
até o 3º grau do(a) Chefe do Executivo e seu cônjuge ou companheira(o). 

 
Parágrafo único. O impedimento de que trata o caput deste artigo, 

estende se aos cônjuges, companheiros (as) e parentes, consanguíneos e 
afins até o 3º grau, de todos os servidores do Poder Executivo ocupantes de 
cargo em comissão, bem como aos cônjuges, companheiros (as) e parentes 
consanguíneos e afins até o 3º grau da autoridade judiciária e do representante 
do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância e Juventude, em 
exercício na Comarca. (conforme art. 10, parágrafo único da Lei Nº 
3.610/2014) 

 
CAPÍTULO VI 

 
DA NATUREZA E DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO: 

 
Art. 18. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Itararé/SP, por força do disposto no art. 227, §7º c/c 204, da Constituição 
Federal, art. 88, inciso II, da Lei nº 8.069/90 e art. 2º, da Lei Municipal nº 3.610, 
de 10 de outubro de 2014, tem por competência elementar: 

 
I- Formular e controlar a execução da política municipal dos direitos 

da criança e do adolescente, apresentando ao Poder Executivo, até o mês de 
março de cada ano, plano de ação anual que indique as prioridades e 
assegure o atendimento dos direitos fundamentais da criança e do adolescente 
no âmbito do Município, para fins de inclusão nas propostas de Leis 
Orçamentárias e no Orçamento do exercício seguinte, observados o disposto 
no art. 4º, parágrafo único, alínea "c", da Lei nº 8069/90;  (conforme art. 15, 
inciso I, da Lei Nº 3.610/2014) 

 
II- Deliberar sobre a política de atendimento à criança e ao 

adolescente e controlar das ações do Poder Executivo no sentido da 
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implementação desta mesma política, incumbindo-lhes ainda zelar pelo efetivo 
respeito ao princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos 
moldes do previsto no art.4º, caput e par. único, alíneas “b”, “c” e “d” c/c 
arts.87, 88 e 259, par. único, todos da Lei nº 8.069/90 e art.227, caput, da 
Constituição Federal; 

 
III- Promover a divulgação do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 
IV- Participar da formulação das políticas sociais básicas de interesse 

da criança e do adolescente, zelando para que seja respeitado o princípio da 
prioridade absoluta à área infantojuvenil, em todos os setores da administração 
municipal; 

 
V- Mobilizar os diversos setores da sociedade no sentido de sua 

efetiva participação na discussão e solução dos problemas que afligem a 
população infantojuvenil; 

 
VI- Realizar campanhas de arrecadação, visando à captação de 

recursos pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
através de doações de pessoas físicas e jurídicas; 

 
VII- Deliberar sobre a conveniência e oportunidade de implementação 

de programas e serviços a que se referem os artigos 2º, incisos II e III e 4º, da 
Lei Municipal nº 3.610, de 10 de outubro de 2014, bem como sobre a criança 
de entidades governamentais ou realização de consórcio intermunicipal 
regionalizado de atendimento; 

 
VIII- Elaborar o regimento Interno do CMDCA; 
 
IX- Solicitar as indicações para o preenchimento de cargo de 

conselheiro, no caso de vacância; 
 
X- Gerir o fundo municipal, elaborando o plano de aplicação dos 

recursos por ele captados observador o disposto nos artigos 24 a 29, da Lei 
Municipal nº 3.610, de 10 de outubro de 2014; 

 
XI- Propor modificações nas estruturas das secretarias e órgãos da 

administração ligada à promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e 
do adolescente, observado o disposto nos artigos 4º, parágrafo único, alínea 
“b” e 259, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90; 

 
XII-  Participar da elaboração das propostas de leis orçamentárias dos 

setores ligados à saúde, educação, esporte, cultura, lazer, família, criança, 
adolescente e assistência social, agindo em conjunto com os Conselhos 
Setoriais respectivos, bem como com o Conselho Tutelar, e zelando para o 
efetivo respeito ao disposto nos artigos 4º. Parágrafo único, alíneas “c” e “d” e 
134, parágrafo único, da Lei nº 8.069/90, promovendo ainda as modificações 
necessárias à consecução da política formulada; 

 
XIII- Opinar sobre a destinação de recursos e espaços públicos para 

A
ss

in
ad

o 
po

r 1
 p

es
so

a:
  G

LE
B

E
R

S
O

N
 L

U
IZ

 R
O

D
R

IG
U

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
ta

ra
re

.1
do

c.
co

m
.b

r/v
er

ifi
ca

ca
o/

D
7B

4-
3B

D
A

-3
14

4-
74

7D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
7B

4-
3B

D
A

-3
14

4-
74

7D



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano IX | Edição nº 1221 Página 28 de 71

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

10 

Itararé-SP

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ITARARÉ-SP 
Lei Municipal nº 2.110/91 
CNPJ FUNDO: 18.217.362/0001-0                                                                

 

 

programações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância e a 
juventude; 

 
XIV- Promover o registro das entidades não governamentais e a 

inscrição de programas de proteção e socioeducativos desenvolvidos por 
entidades governamentais e não governamentais de atendimento, procedendo 
a seu recadastramento periódico, na forma do disposto no art. 19, parágrafo 
único, da Lei Municipal nº 3.610, de 10 de outubro de 2014, de tudo 
comunicando ao Conselho Tutelar, Ministério Público e autoridade judiciária; 

 
XV- Fixar critérios de utilização, através de planos de aplicação das 

doações subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual 
para o incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente, órfão ou abandonado, de difícil colocação familiar; 

 
XVI- Regulamentar, organizar, coordenar, bem como adotar todas as 

providências que julgar cabíveis para o processo de escolha e a posse dos 
representantes da sociedade civil organizada junto ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e membros do Conselho Tutelar; 

 
XVII- Dar posse aos membros do Conselho Tutelar, conceder licença a 

eles, nos termos do respectivo regimento, convocar os suplentes, para 
assumirem imediatamente a função e declarar vago o posto por perda de 
mandato, nas hipóteses previstas neste regimento, comunicando 
imediatamente ao Chefe do Poder Executivo, ao Ministério Público e à 
autoridade judiciária; 

 
XVIII-   Solicitar assessoria às instituições públicas no âmbito federal, 

estadual, municipal e às entidades não governamentais que desenvolvam 
ações de atendimento à criança e ao adolescente; 

 
XIX-  Difundir amplamente os princípios constitucionais e a política 

municipal, destinadas à proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente, objetivando a mobilização, articulação entre as entidades 
governamentais e não governamentais para um efetivo desenvolvimento 
integrado entre as partes; 

 
XX- Organizar e realizar, no mínimo a cada dois anos, 

preferencialmente no mês de maio, a Conferência Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, visando sensibilizar e mobilizar a opinião pública no 
sentido da indispensável participação da comunidade na solução dos 
problemas da criança e do adolescente, bem como obter subsídios para a 
elaboração do plano anual a que se refere o inciso I deste artigo; 

 
XXI- Implantar e fortalecer a rede de proteção a criança e ao 

adolescente através do SINASE (Sistema Integrado Nacional de Atendimento 
Socioeducativo). 

 
§ 1º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

integra a estrutura de governo do Município de Itararé/SP, possuindo total 
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autonomia decisória quanto às matérias de sua competência; 
 

§ 2º. As decisões tomadas pelo Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente de Itararé/SP, no âmbito de sua esfera de 
competência, vinculam a administração pública, que deverá cumpri-las em 
respeito aos princípios constitucionais da soberania popular e da prioridade 
absoluta à criança e ao adolescente (art.1º, par. único e art.227, caput, ambos 
da Constituição Federal); 

 
§ 3º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

atuará de maneira articulada com os demais Conselhos em funcionamento no 
Município, garantindo a integração e evitando a tomada de decisões 
conflitantes. 

 
 Art. 19. O Poder Executivo dará suporte administrativo e financeiro ao 
CMDCA, destinando-lhe espaço físico, mobiliário e material de expediente 
necessário ao seu bom funcionamento, bem como colocando servidores 
administrativos para ficarem permanentemente à disposição do Órgão. 
 

Parágrafo Único. Constará da Lei Orçamentária Municipal a previsão dos 
recursos necessários ao funcionamento regular e ininterrupto do CMDCA. 
 

CAPÍTULO VII 
 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

 
 

Art. 20. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
de XXXX conta com a seguinte estrutura administrativa: 

 
I - O Plenário;  

II – A Diretoria; 

III - as Comissões Temáticas. 

SEÇÃO I 

DO PLENÁRIO: 

Art. 21. O Plenário, órgão soberano do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Itararé/SP, compõe-se dos membros no 
exercício pleno de seus mandatos. 

 
Art. 22. O Plenário se reunirá periodicamente, na forma prevista na Lei 

Municipal nº 3.610, de 10 de outubro de 2014 e neste Regimento Interno, 
debatendo e deliberando as matérias de competência do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 
Parágrafo único. Terão espaço permanente, na mesa de debates, além 
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dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, os representantes do Juízo e Promotoria da Infância 
e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil e Conselho Tutelar, que poderão 
se manifestar na forma prevista neste Regimento Interno. 

 
 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA: 

 
Art. 23. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

de Itararé/SP, será administrado por uma Diretoria Executiva escolhida entre 
seus membros, composta por um Presidente, um Vice-Presidente e um 
Secretário, cujo mandato será de 02 (dois) anos, sem possibilidade de 
recondução. 

 
§ 1º. Para todos os cargos da Diretoria será observada alternância entre 

os representantes do governo e da sociedade civil organizada; 
 

§ 2º. A escolha dos membros da diretoria dar-se-á na primeira sessão 
subsequente ao término do mandato da diretoria anterior, sendo a inscrição 
efetuada verbalmente pelo aspirante ao cargo e a votação tomada de forma 
nominal entre os Conselheiros presentes; 

 
§ 3º. Havendo empate na votação, será considerado eleito, para cada 

um dos cargos da Diretoria, o concorrente mais idoso; 
 

§ 4º. Na hipótese de renúncia ou vacância dos cargos da Diretoria, 
proceder-se-á a nova eleição para o preenchimento do cargo respectivo, na 
primeira sessão ordinária ou extraordinária subsequente à renuncia ou 
vacância, ficando o escolhido na função pelo período remanescente do 
mandato de seu antecessor; 

 
§ 5º. O Presidente ou o Vice-Presidente poderão ser destituídos pelo 

voto da maioria absoluta dos membros do Conselho, quando da ocorrência de 
qualquer das situações previstas no art. 14, deste Regimento Interno; 

 
§ 4º. Caberá à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, 

assegurar o suporte técnico-administrativo necessário ao funcionamento do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Itararé/SP. 

 
SEÇÃO III 

 
DA PRESIDÊNCIA: 

 
Art. 24. O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente de Itararé/SP será escolhido entre seus pares, para o mandato 
de 02 (dois) anos, sendo vedada a recondução. 
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§ 1º. O exercício da presidência do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente caberá, alternadamente, a representantes do 
governo e da sociedade civil organizada; 

 
§ 2º. Na ausência ou impedimento do Presidente, assumirá como seu 

substituto legal, o Vice-Presidente ou Secretário, nesta ordem; 
 

§ 3º No caso de vacância do cargo de Presidente, o Vice assumirá 
automaticamente a função, até o término do mandato. 

 
Art. 25. São atribuições do Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente de Itararé/SP: 
 

I - Presidir as sessões plenárias tomando parte nas discussões e 
votações; 

 
II - Decidir soberanamente as questões de ordem, reclamações ou 

solicitações do Plenário; 
 

III - Proferir o último voto nominal e, quando houver empate, remeter o 
objeto de votação para novos estudos das Comissões Temáticas; 

 
IV - Distribuir materiais às Comissões Temáticas quando a sua 

complexidade assim o exigir, nomeando os integrantes, dentre os titulares do 
CMDCA ou designando eventuais relatores substitutos; 

 
V - Preparar, junto com o Secretário do Conselho, a pauta das sessões 

ordinárias e extraordinárias; 
 

VI - Assinar a correspondência oficial do CMDCA; 
 

VII - Representar o CMDCA em solenidades públicas e zelar pelo seu 
prestígio; 

 
VIII - Encaminhar ao Ministério Público notícia de infrações 

administrativas ou penais que cheguem ao conhecimento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 
IX - Determinar a instauração de sindicância ou procedimento 

administrativo para apurar denúncias de irregularidades envolvendo entidades 
ou representantes de entidades com assento no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

X - Manter os demais membros do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente informados sobre todos os assuntos que digam 
respeito ao órgão; 

 
XI - Participar, juntamente com os integrantes Comissão Temática 

Permanente de Orçamento, do processo de elaboração, discussão e 
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aprovação das propostas de leis orçamentárias junto ao Executivo e Legislativo 
Municipais, zelando para que nelas sejam contemplados os recursos 
necessários ao efetivo e integral cumprimento das resoluções e deliberações 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, permitindo 
assim a efetiva implementação da política de atendimento por este traçada; 

 
XII - Efetuar as comunicações a que aludem os arts.5º, §4º; 6º, §3º; 14, 

§4º; 43, §3º; 44, par. único; 45; 46; 51 e 52, deste Regimento Interno, aos 
dirigentes das entidades não governamentais, Secretários ou Chefes de 
Departamento, Executivo Municipal e Ministério Público, conforme o caso; 

 
XIII - Convocar, de ofício ou a requerimento das Comissões Temáticas, 

Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário ou Prefeito, reuniões 
extraordinárias da Plenária do Conselho, para tratar de assuntos de caráter 
urgente; 

 
XIV - Exercer outras funções correlatas que lhe sejam atribuídas pelo 

presente Regimento Interno ou pela Legislação Municipal específica. 
 

§ 1º. É vedado ao Presidente do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente a tomada de qualquer decisão ou a prática de atos 
que não tenham sido submetidos à discussão e deliberação por sua plenária; 

 
§ 2º. Quando necessária a tomada de decisões em caráter emergencial, 

é facultado ao Presidente do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente a convocação de reunião extraordinária do órgão, onde a matéria 
será discutida e decidida. 

 

SEÇÃO IV 
 

DO SECRETÁRIO: 
 

Art. 26. Ao Secretário, auxiliado por um servidor efetivo designado pela 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, compete: 

 
I - Manter: 

 
a) livro de correspondências recebidas e emitidas com o nome dos 

remetentes ou destinatários e respectivas datas; 

b) livro de atas das sessões plenárias; 
 

c) fichas de registro das entidades governamentais e não 
governamentais que prestem assistência e atendimento à criança e ao 
adolescente, contendo a denominação, localização, regime de 
atendimento e número de criança e adolescentes atendidos; 

 
II - Secretariar sessões do CMDCA, registrando a frequência dos 

membros dos conselheiros e arquivando as justificativas eventualmente 
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encaminhadas para as faltas; 
 

III - Despachar com o Presidente; 
 

IV - Preparar, junto com o Presidente, a pauta das sessões ordinárias e 
extraordinárias; 

 
V - Prestar as informações que lhe forem requisitadas; 

 
VI - Propor ao Presidente a requisição de servidores junto aos órgãos 

governamentais que compõem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, para auxiliar na execução dos serviços a cargo do Conselho, 
inclusive para prestar o suporte técnico-administrativo que se fizer necessário; 

 
VII - Orientar, coordenar e fiscalizar os serviços da secretaria; 

 
VIII - Lavrar as atas das reuniões, proceder à sua leitura e submetê-la à 

apreciação e aprovação do Conselho, encaminhando aos Conselheiros até 07 
(sete) dias antes da próxima reunião do Conselho; 

 
IX - Receber relatórios e documentos dirigidos ao Conselho, os quais 

serão apresentados ao Plenário quando protocolizados em até 24 (vinte e 
quatro) horas antes da reunião; 

 
X - Manter os Conselheiros informados das reuniões e da pauta a ser 

discutida, inclusive no âmbito das Comissões Temáticas; 
 

XI - Remeter para análise da Comissão Temática responsável, e 
posterior aprovação do Plenário, os pedidos de registros das entidades não 
governamentais e programas desenvolvidos por entidades governamentais e 
não governamentais que prestam assistência e atendimento à criança e ao 
adolescente no município; 

 
XII - Exercer outras funções que lhe sejam atribuídas por este 

Regimento Interno, pelo Presidente ou pelo Plenário. 
 
 

SEÇÃO V 
 

DAS COMISSÕES TEMÁTICAS: 

 

Art. 27. Serão criadas, no âmbito do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, Comissões Temáticas, de composição paritária 
entre representantes do governo e da sociedade civil, de caráter permanente 
ou temporário, formadas por membros titulares, suplentes e convidados. 

 
§ 1º. As Comissões Temáticas serão compostas de 01 (um) Presidente, 

01 (um) relator e mais 02 (dois) membros, tendo as funções de elaborar 
estudos, emitir pareceres e propor políticas especificas no âmbito de sua A
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competência, submetendo suas conclusões à apreciação e deliberação da 
Plenária do Conselho; 

 
§ 2º. O Presidente, o relator e demais membros das Comissões 

Temáticas serão escolhidos internamente pelos respectivos membros; 
 

§ 3º. A área de abrangência, a estrutura organizacional e o 
funcionamento das Comissões Temáticas Temporárias serão estabelecidos em 
resolução aprovada pelo Plenário; 

 
§ 4º. As Comissões Temáticas Permanentes reunir-se-ão sempre 

quando houver necessidade; 
 

§ 5º. As Comissões Temáticas Permanentes terão regimento e 
calendário próprio e suas conclusões serão registradas em ata para arquivo na 
Secretaria do Conselho; 

 
§ 6º. As Comissões Temáticas reunir-se-ão extraordinariamente sempre 

que necessário, podendo requerer junto à Presidência a convocação de 
reunião extraordinária da Plenária do Conselho para deliberação acerca de 
assuntos urgentes relacionados à sua área de atuação. 

 
Art. 28. São 04 (quatro) as Comissões Temáticas Permanentes, cada 

qual formada no mínimo de 04 (quatro) Conselheiros, assim designadas: 
 

I – Comissão Temática Permanente de Políticas Básicas e Garantias de 
Direitos; 

 
II – Comissão Temática Permanente de Comunicação, Articulação e 

Mobilização; 
 

III – Comissão Temática Permanente de Orçamento; 
 

IV – Comissão Temática Permanente de Registro, Inscrição e 
Reavaliação de Organizações Sociedade Civil e Programas; 

 
Art. 29. Compete à Comissão Temática Permanente de Política Básicas 

e Garantias de Direitos: 
 

I - Formular propostas ao Plano Anual de Políticas de promoção, defesa 
e garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes e submetê-las à 
apreciação e deliberação da Plenária do Conselho, de acordo com o calendário 
de evolução do orçamento do município; 

 
II - Elaborar, encaminhar e acompanhar anteprojetos de lei relativos à 

promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente no município; 
 

III - Elaborar pesquisas, estudos e pareceres em colaboração com 
outras Comissões, para identificação dos focos sociais que demandam ação do 
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Conselho e submetê-los à apreciação da Plenária; 
 

IV - Acompanhar as ações governamentais e não governamentais que 
se destinam à promoção, proteção, atendimento e defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, no âmbito do município; 

 
V - Encaminhar e acompanhar junto aos órgãos competentes denúncias 

de todas as formas de negligência, discriminação, exclusão, exploração, 
omissão e qualquer tipo de violência contra criança e adolescente para 
execução das medidas necessárias; 

 
VI - Inspecionar, em caráter extraordinário, organismos governamentais 

e instituições não governamentais, quando deliberada em plenário a 
necessidade de verificação da adequação do atendimento à criança e ao 
adolescente; 

 
VII - Fiscalizar o cumprimento da Lei que estabelece que as empresas 

devem manter creches no local de trabalho, propondo alternativas e parceiras 
para efetivação da mesma. 

 
Art. 30. Compete à Comissão Temática Permanente de Comunicação, 

Articulação e Mobilização; 
 

I - Divulgar o CMDCA de Itararé/SP e sua atuação política de 
atendimento à criança e ao adolescente, bem como as disposições do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, através de canais de comunicação; 

 
II - Esclarecer a população acerca do papel do Conselho Tutelar de 

demais órgãos de defesa dos direitos da criança e do adolescente com atuação 
no município; 

 
III - Encaminhar, para devida publicação, as resoluções, deliberações e 

editais expedidos pelo CMDCA; 
 

IV - Elaborar e encaminhar, para imprensa local, as comunicações e 
propostas de pauta de reportagem que a Plenária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente entender pertinentes, com ênfase para as 
datas comemorativas alusivas à área infantojuvenil; 

 

V - Divulgar, no âmbito interno e externo ao Conselho as alterações 
legislativas e matérias relativas à temática da criança e do adolescente; 

 
VI - Manter contato permanente com todas as entidades não 

governamentais com atuação na área da infância e da juventude no âmbito do 
município, sejam ou não integrantes do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, assim como com os demais Conselhos Setoriais, 
Conselho Tutelar e órgãos públicos que integram a “rede municipal de proteção 
aos direitos da criança e do adolescente”; 
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VII - Desenvolver, em especial junto à comunidade escolar e mídia local, 
campanhas de mobilização e conscientização acerca dos direitos e deveres de 
crianças, adolescentes, pais ou responsáveis e comunidade em geral, nos 
moldes do previsto nos arts.4º, 18, 70 e 88, inciso VI, da Lei nº 8.069/90. 

 
Art. 31. Compete à Comissão Temática Permanente de Orçamento; 

 
I - Propor política de captação e aplicação dos recursos do Fundo 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 

II - Analisar e emitir parecer aos processos de solicitação de verba 
encaminhados ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, de acordo com a política estabelecida; 

 
III - Propor formas e meios de captação de recursos através de 

campanhas de incentivo às doações para pessoas físicas ou jurídicas de 
acordo com a legislação vigente; 

 
IV - Manter o Conselho informado sobre a situação orçamentária e 

financeira do Fundo Municipal da Infância e da Adolescência - FMIA, 
elaborando demonstrativos de acompanhamento e avaliação dos recursos; 

 
V - Publicar, a cada trimestre, relatório relativo à captação e aplicação 

de recursos do Fundo FMIA, assim como a prestação de contas respectiva, 
nos moldes do previsto nos arts. 1º e 48, da Lei Complementar nº 101/2000; 

 
VI - Elaborar o Plano de Aplicação dos recursos captados pelo Fundo 

FMIA, de acordo com o Plano de Ação e com a política de atendimento 
estabelecidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

 
VII - Efetuar, juntamente com os representantes dos setores de 

Planejamento e Finanças do Município, a análise do impacto das proposições e 
deliberações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
junto ao Orçamento Municipal, propondo à Plenária do Conselho as 
adequações que se fizerem necessárias, face a realidade orçamentária e 
financeira do município, sem prejuízo da estrita observância do princípio legal e 
constitucional da prioridade absoluta à criança e ao adolescente, nos moldes 
do previsto no art.4º, caput e par. único, alíneas “c” e “d”, da Lei nº 8.069/90 e 
art.227, caput, da Constituição Federal; 

 
VIII - Acompanhar todo o processo de elaboração, discussão e 

execução das Leis Orçamentárias Municipais (Plano Orçamentário Plurianual, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual) pelos Poderes 
Executivo e Legislativo locais, informando ao Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente eventuais problemas detectados; 

 
IX - Apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente propostas de alteração e/ou adequação das Leis orçamentárias 
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respectivas. 
 

Parágrafo único. Para o exercício de suas atribuições, a Comissão 
Temática ouvirá o Conselho Tutelar local, por força do disposto no art.136, 
inciso IX, da Lei nº 8.069/90, assim como o Ministério Público e Poder 
Judiciário, de modo que os recursos captados pelo Fundo FMIA e sejam 
destinados ao atendimento das maiores demandas existentes no município, 
assim como a adequação do orçamento público municipal. 

 
Art. 32. Compete à Comissão Temática Permanente de Registro, 

Inscrição e Reavaliação de Organização da Sociedade Civil e Programas; 
 
I - Analisar o pedido de Registro das Entidades não governamentais e 

de Inscrição dos Programas governamentais e não governamentais de 
atendimento a criança e ao adolescente, levando à plenária a análise do seu 
parecer para deliberação; 

 
II – Inscrever programas, com especificação dos regimes de 

atendimento nos termos do artigo 90 do Estatuto da Criança e do Adolescente - 
ECA, das entidades governamentais, não governamentais e encaminhar ao 
administrativo do CMDCA para as devidas providências; 

 
III – Elaborar normas para o registro de entidades não governamentais e 

a inscrição de programas de atendimento às crianças e adolescentes 
desenvolvidos pelas organizações governamentais e não-governamentais; 

 
III - Proceder a renovação de registro das entidades e inscrição de 

programas e projetos a cada 02 (dois) anos avaliando-se o seu cabimento 
mediante análise documental especificada na resolução que regulamenta os 
procedimentos administrativos junto ao CMDCA; 

 
IV - Acompanhar o cumprimento da Legislação Municipal da área, do 

Regimento Interno e das normatizações para o devido funcionamento do 
Conselho e apresentar proposta de alteração quando necessário; 

 
V - Analisar os Relatórios de Atividades Anuais das entidades 

governamentais e da sociedade civil; 
 
VI - Compartilhar com a Plenária as ações desenvolvidas no período, 

cabendo ao colegiado deliberar pela inscrição e registro de competência do 
CMDCA. 

 
CAPÍTULO VIII 

 
DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 
 
 

SEÇÃO I 
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DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS: 
 

Art. 33. Na forma do disposto no art. 23 da Lei Municipal nº 3.610, de 10 
de outubro de 2014, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente realizará 01 (uma) reunião ordinária a cada mês. 

 
§ 1º. As reuniões ordinárias serão realizadas na sede do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, sempre na 2ª (segunda) 
quarta-feira do mês, tendo início às 09:00 (nove) horas; 

 

§ 2º. Sempre que necessário, serão realizadas reuniões extraordinárias, 
conforme disposto no presente Regimento Interno; 

 
§ 3º. A pauta contendo as matérias a serem objeto de discussão e 

deliberação nas reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente será previamente publicada e 
comunicada aos conselheiros titulares e suplentes, Juízo e Promotoria da 
Infância e Juventude, Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Tutelar, bem 
como à população em geral, nos moldes do previsto neste Regimento Interno; 

 
§ 4º. A realização de reuniões do Conselho de Direitos da Criança e do 

Adolescente em local diverso do usual deverá ser devidamente justificada, 
comunicada com antecedência e amplamente divulgada, orientando o público 
acerca da mudança e de sua transitoriedade; 

 
§ 5º. As sessões serão consideradas instaladas após atingidos o horário 

regulamentar e o quorum mínimo de metade mais um dos membros do 
Conselho; (conforme art. 11, parágrafo único, alínea “f”, da Lei Nº 3.610/2014) 

 
§ 6º. As decisões serão tomadas por maioria simples de votos dos 

Conselheiros presentes à sessão. 
 

Art. 34. As reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente serão públicas, ressalvadas as que 
colocarem em discussão casos específicos envolvendo crianças ou 
adolescentes acusados da prática de ato infracional (cf. arts.143 e 247, da Lei 
nº 8.069/90) ou outros, cuja publicidade possa colocar em risco a imagem e/ou 
a integridade psíquica e moral de crianças e/ou adolescentes (cf. arts.17 e 18, 
da Lei nº 8.069/90). 

 
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses do caput do 

presente dispositivo, será permitida a presença em plenário apenas dos 
membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e do 
Conselho Tutelar, representantes do Ministério Público e Poder Judiciário, além 
de familiares das crianças e/ou adolescentes envolvidas. 

 
Art. 35. As sessões terão início sempre com a aprovação da ata da 

sessão anterior, que será assinada por todos os presentes. Em seguida, todos 
os membros do Conselho serão informados acerca da correspondência 
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endereçada ao órgão no período anterior, passando-se à leitura da pauta da 
reunião, após o que terão início as discussões. 

 
§ 1º. Na sessão serão apreciados todos os itens constantes da pauta, 

sendo facultada a apresentação de outras matérias, de caráter urgente, por 
parte de qualquer dos membros do Conselho Municipal de Direitos da Criança 
e do Adolescente, assim como pelo Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder 
Judiciário e representante da Ordem dos Advogados do Brasil; 

 
§ 2º. As matérias não constantes da pauta serão apreciadas após 

esgotadas aquelas anteriormente pautadas, ressalvada decisão em contrário 
por parte da maioria dos membros presentes à sessão; 

 

§ 3º. Enquanto não apreciadas todas as matérias constantes da pauta o 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente continuará em 
sessão, podendo, caso necessário, ter esta continuidade no(s) dia(s) 
subsequente(s). 

 
Art. 36. Os debates terão início com a leitura dos relatórios das 

Comissões Temáticas de acordo com sorteio a ser previamente realizado ou 
mediante consenso entre os membros do Conselho. 

 
§ 1º. O relator da Comissão Temática, no prazo de 20 (vinte) minutos, 

prorrogáveis por mais 10 (dez), fará um breve resumo das discussões travadas 
e dos encaminhamentos propostos, colocando a matéria em debate perante a 
plenária; 

 
§ 2º. Será também efetuada a leitura de eventuais votos divergentes que 

tenham sido elaborados pelos integrantes da Comissão Temática; 
 

§ 3º. Os membros do Conselho que quiserem se manifestar deverão se 
inscrever perante a Presidência do órgão, que lhes concederá a palavra, pela 
ordem de inscrição, por 05 (cinco) minutos, prorrogáveis por mais 02 (dois); 

 
§ 4º. Encerrado o tempo concedido, o Presidente concederá a palavra 

ao próximo Conselheiro inscrito, e assim sucessivamente, até que todos os que 
desejarem tenham se manifestado; 

 
§ 5º. Não serão permitidos apartes, sendo, porém, facultada a 

reinscrição do Conselheiro que assim o desejar; 
 

§ 6º. Encerrados os debates entre os Conselheiros, será facultada a 
manifestação dos representantes do Conselho Tutelar, Ministério Público e 
Poder Judiciário, assim como, conforme o caso, de familiares das crianças e 
adolescentes ou pessoas da comunidade, que possam contribuir para 
deliberação a ser tomada, cada qual pelo prazo de 05 (cinco) minutos, 
prorrogáveis por mais 02 (dois); 

 
§ 7º. Quando das manifestações, poderão ser efetuadas propostas de 
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encaminhamento diversas da contida no relatório elaborado pela Comissão 
Temática. 

 
Art. 37. Encerrados os debates, serão colocados em votação os 

encaminhamentos efetuados pela Comissão Temática e as eventuais 
manifestações divergentes efetuadas em plenário, cabendo ao Presidente a 
organização das propostas a serem votadas, de modo a evitar decisões 
contraditórias. 

 
§ 1º. A votação será aberta e tomada de forma nominal; 

 
§ 2º. Se o resultado da votação de um encaminhamento prejudicar os 

demais, não serão estes colocados em votação; 
 
§ 3º. Somente serão computados os votos dos membros do Conselho 

Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente presentes à sessão, sendo 
vedado o voto por escrito e/ou por procuração. 

 
Art. 38. O Presidente, após a contagem dos votos, proclamará o 

resultado, fazendo constar em ata o número total de votos favoráveis e 
contrários a cada um dos encaminhamentos efetuados. 

 
§ 1º. O resultado das votações será devidamente publicado, assim como 

as resoluções destas eventualmente decorrentes; 
 

§ 2º. As deliberações relativas à criação de novos programas e serviços 
públicos por parte de órgãos governamentais, assim como no sentido da 
ampliação e/ou adequação dos programas já existentes, serão imediatamente 
encaminhadas ao Chefe do Poder Executivo Municipal, com vista à sua 
imediata execução e/ou previsão dos recursos necessários à sua 
implementação nas propostas de leis orçamentárias para o exercício 
subsequentes. 

 
Art. 39. A cada sessão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente será lavrada a respectiva ata em livro próprio, que será 
assinada pelo Presidente e demais Conselheiros presentes, contendo em 
resumo, todos os assuntos tratados e deliberações tomadas. 

 
 

SEÇÃO II 

 
DA PUBLICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES E RESOLUÇÕES: 

 
Art. 40. As deliberações e resoluções do Conselho Municipal de Direitos 

da Criança e do Adolescente serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou na 
imprensa local, seguindo os mesmos trâmites para publicação dos demais atos 
do Executivo, porém gozando de absoluta prioridade. 

 
§ 1º. As despesas decorrentes da publicação deverão ser suportadas 
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pela administração pública, através de dotação orçamentária específica, nos 
moldes do art. 23, da Lei Municipal nº 3.610, de 10 de outubro de 2014; 

 
§2º. A aludida publicação deverá ocorrer na primeira oportunidade 

subsequente à reunião do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente onde a decisão foi tomada ou a resolução foi aprovada, cabendo à 
Presidência e à Secretaria Executiva do órgão as providências necessárias 
para que isto se concretize. 

 
 

SEÇÃO III 

 
DA ANÁLISE E DO REGISTRO DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO E 

DOS PROGRAMAS POR ELAS EXECUTADOS: 
 

Art. 41. Na forma do disposto nos arts. 90, parágafo único e 91, da Lei 
nº 8.069/90, cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente efetuar o registro: 

 
a) das entidades não governamentais sediadas em sua base territorial 

que prestem atendimento a crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, 
executando os programas a que se refere o art.90, caput e correspondentes às 
medidas previstas nos arts.101, 112 e 129, todos da Lei nº 8.069/90; 

 
b) dos referidos programas de atendimento a crianças, adolescentes e 

suas respectivas famílias, em execução por entidades governamentais ou não 
governamentais; 

 
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 

Adolescente realizará periodicamente, a cada 02 (dois) anos, o 
recadastramento das entidades e dos programas em execução, certificando-se 
de sua contínua adequação à política de atendimento traçada. 

 
Art. 42. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 

por meio de resolução própria, indicará a relação de documentos a ser 
fornecida pela entidade para fins de registro ou recadastramento, da qual 
deverá constar, no mínimo: 

 
a) estatuto e documentos comprobatórios de sua regular constituição 

como pessoa jurídica, com indicação de seu CNPJ; 
 

b) cópia da ata de eleição e posse da atual diretoria averbada em 
cartório; 

 
c) relação nominal e documentos comprobatórios da identidade e 

idoneidade de seus dirigentes e funcionários; 
 

d) documentos comprobatórios da habilitação profissional de seus 
dirigentes e funcionários; A
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e) atestados, fornecidos pelo Corpo de Bombeiros, Vigilância Sanitária 

ou órgãos públicos equivalentes, relativos às condições de segurança, higiene 
e salubridade; 

 
f) descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que 

se pretende executar, com sua fundamentação técnica, metodologia e forma de 
articulação com outros programas e serviços já em execução; 

 
g) relatório das atividades desenvolvidas no período anterior ao 

recadastramento, com a respectiva documentação comprobatória; 
 

h) prestação de contas dos recursos recebidos nos 02 (dois) anos 
anteriores ou desde o último recadastramento, com a indicação da fonte de 
receita e forma de despesa. 

 

Art. 43. Quando do registro ou recadastramento, o Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédio de comissão própria, 
na forma do disposto neste Regimento Interno, e com o auxílio de outros 
órgãos e serviços públicos, avaliará a adequação da entidade e/ou do 
programa, às normas e princípios estatutários, bem como a outros requisitos 
específicos que venha a exigir, via resolução própria. 

 
§ 1º. Será negado registro à entidade nas hipóteses relacionadas pelo 

art.91, par. único, da Lei nº 8.069/90 e em outras situações definidas pela 
mencionada resolução do CMDCA; 

 
§ 2º. Será negado registro ao programa que não respeite os princípios 

estabelecidos pela Lei nº 8.069/90 e/ou seja incompatível com a política de 
atendimento traçada pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

 
§3º. Verificada a ocorrência de alguma das hipóteses previstas nos 

parágrafos anteriores, poderá ser a qualquer momento cassado o registro 
originalmente concedido à entidade ou programa, comunicando-se o fato ao 
Ministério Público. 

 
Art. 44. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

efetuará recomendações visando a adequação dos programas de atendimento 
desenvolvidos por entidades não governamentais, assim como sua necessária 
articulação com a “rede de proteção à criança e ao adolescente” existente no 
município, concedendo prazo razoável para sua efetiva e integral 
implementação. 

 
Parágrafo único. Vencido o prazo sem que a entidade tenha efetuado a 

adequação e articulação referidas no caput deste dispositivo, o registro da 
entidade será indeferido ou cassado, comunicando-se o fato ao Ministério 
Público. 
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Art. 45. As resoluções relativas à adequação e articulação de 
programas de atendimento desenvolvidos por entidades governamentais serão 
encaminhadas diretamente ao Chefe do Executivo Municipal, com cópia ao 
órgão responsável pela execução do programa respectivo, para sua imediata 
implementação. 

 
Art. 46. Em sendo constatado que alguma entidade ou programa esteja 

atendendo crianças ou adolescentes sem o devido registro no Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, o fato será levado ao 
conhecimento do Ministério Público, para a tomada das medidas cabíveis, na 
forma do disposto nos arts.95, 97 e 191 a 193, todos da Lei nº 8.069/90. 

 
Art. 47. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

expedirá resolução própria dando publicidade ao registro das entidades e 
programas que preencherem os requisitos exigidos, sem prejuízo de sua 
imediata comunicação ao Juízo da Infância e Juventude e Conselho Tutelar, 
conforme previsto nos arts.90, par. único e 91, caput, da Lei nº 8.069/90. 

 
SEÇÃO IV 

 
DA CONFERÊNCIA MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE: 
 

Art. 48. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
realizará, a cada biênio, uma Conferência Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente, destinada a realizar um debate ampliado, assim como 
conscientizar e mobilizar a população na busca de soluções concretas para os 
problemas que afligem a população infantojuvenil. 

 
§ 1º. A Conferência Municipal dos Direitos da Criança contará com 

regimento próprio, podendo seguir a temática e os parâmetros traçados pelos 
Conselhos Estadual e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

 
§ 2º. Os resultados da Conferência servirão de referencial para atuação 

do Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente no biênio 
subsequente, devendo ser estabelecido um cronograma para implementação e 
adequação das políticas, programas e serviços públicos nela aprovados. 

 
 

CAPÍTULO IX 

 
DO PLANEJAMENTO E DAS AÇÕES A SEREM DESENVOLVIDAS: 

SEÇÃO I 

DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO: 
 

Art. 49. Até o dia 01 de março de cada ano, o Conselho Municipal de 
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Direitos da Criança e do Adolescente, com base nas informações colhidas 
durante a Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
assim como junto ao Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário, 
entidades de atendimento à criança e ao adolescente com atuação no 
município e outras fontes, efetuará o planejamento das ações a serem 
desenvolvidas ao longo do ano, visando, dentre outras: 

 
I - Relacionar e enumerar, pela ordem de gravidade, as maiores 

demandas e deficiências estruturais existentes no município, no que diz 
respeito a serviços públicos e programas de atendimento à população 
infantojuvenil local, bem como suas respectivas famílias; 

 
II - Estabelecer as prioridades a serem atendidas a curto, médio e longo 

prazos, deliberando no sentido da implementação de políticas públicas 
específicas para solucionar, de maneira efetiva, os problemas detectados, 
zelando para que as propostas de leis orçamentárias municipais incorporem o 
teor de tais deliberações, com a previsão dos recursos necessários para sua 
execução; 

 
III - Apresentar e aprovar o calendário de atividades, contemplando as 

datas de realização das reuniões ordinárias, datas comemorativas relacionadas 
à área infantojuvenil, conferência municipal dos direitos da criança e do 
adolescente etc. 

 
§ 1º. As propostas aprovadas durante a Conferência Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente serão atendidas em caráter prioritário, de 
acordo com o cronograma a ser estabelecido conforme disposto no art. 48, §2º 
deste Regimento Interno; 

 
§ 2º. Para o desempenho das atividades relacionadas neste dispositivo, 

o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente contará com o 
apoio dos órgãos encarregados dos setores de planejamento e finanças do 
município. 

 
SEÇÃO II 

 
DA OTIMIZAÇÃO DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO DISPONÍVEL NO 

MUNICÍPIO: 
 

Art. 50. Sempre que necessário, com base nas informações relativas 
acerca das demandas e deficiências existentes, o Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente poderá decidir, em caráter emergencial, 
pelo reordenamento dos programas e serviços desenvolvidos por entidades 
governamentais, de modo venham a otimizar os recursos humanos e materiais 
disponíveis para também atender demandas ainda a descoberto ou para as 
quais a estrutura ou rede de atendimento existente ainda se mostre deficitária, 
obedecendo assim ao comando emanado do art.259, par. único, da Lei nº 
8.069/90. 
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SEÇÃO III 

 
DA PARTICIPAÇÃO NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 

DO EXECUTIVO: 
 

Art. 51. Até o dia 31 de março de cada ano o Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente deverá elaborar seu plano de ação, 
contendo as estratégias, ações de governo e programas de atendimento a 
serem implementados, mantidos e/ou suprimidos pelo município, que deverão 
ser devidamente publicados e encaminhados para inclusão, no momento 
oportuno, nas propostas de Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, elaborados pelo Executivo; 

 
§ 1º. Cabe à administração pública local, por intermédio do órgão 

encarregado do setor de planejamento e sob a estrita fiscalização do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, incorporar as metas 
definidas no plano de ação anual referido no caput deste dispositivo na 
previsão orçamentária dos diversos órgãos e setores responsáveis por sua 
posterior execução, a ser incluída na Proposta de Lei Orçamentária Anual, 
respeitado seu caráter prioritário e preferencial, ex vi do disposto no art.227, 
caput da Constituição Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” da Lei nº 
8.069/90; 

 
§ 2º. Quando do encaminhamento das propostas de leis orçamentárias 

ao Poder Legislativo, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente solicitará à Presidência da Câmara Municipal a relação de 
emendas sugeridas que digam respeito à criança e ao adolescente até o prazo 
final de apresentação das mesmas; 

 
§ 3º. A Comissão Temática Permanente de Orçamento ficará 

encarregada de acompanhar todo processo de elaboração, discussão, 
aprovação e execução orçamentária, devendo efetuar ao Conselho Municipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente, em conjunto com os órgãos públicos 
encarregados do planejamento e finanças do ente federado ao qual estiver 
aquele vinculado, exposição bimestral que permita avaliar, continuamente, a 
efetiva implementação da política de atendimento e defesa da criança e do 
adolescente, e o cumprimento do disposto no art.227, caput da Constituição 
Federal c/c art.4º, par. único, alíneas “c” e “d” do Estatuto da Criança e do 
Adolescente; 

 
§ 4º. Procedimento similar será adotado quando da elaboração, pelo 

Executivo Municipal, da proposta de Plano Orçamentário Plurianual. 
 

Art. 52. Caso as deliberações do Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente não sejam incorporadas às propostas de leis 
orçamentárias e/ou executadas ao tempo e modo devidos, o Presidente do 
Conselho fará imediata comunicação do fato ao Ministério Público, sem 
embargo de outras providências administrativas e judiciais a serem tomadas. 
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SEÇÃO IV 

 
DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA ADOLESCÊNCIA - FMIA: 

 
Art. 53. O Fundo Municipal da Infância e da Adolescência será gerido e 

administrado pelo CMDCA, sendo vedada qualquer transação ou 
movimentação financeira sem a prévia autorização do colegiado. 

 
§ 1º. O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a 

aplicação de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de 
atendimento à criança e ao adolescente. 

 
§ 2º. Os recursos captados pelo FMIA deverão ser utilizados 

exclusivamente para implementação de ações de programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famílias, na forma do disposto nos 
artigos 90, incisos I a VII; 101, incisos I a VII; 112, incisos III a VI; e 129, incisos 
I a IV, todos da Lei nº 8.069/90. 

 
§ 3º. As ações de que trata o parágrafo anterior referem-se 

prioritariamente aos programas de proteção especial à criança e ao 
adolescente em situação de risco social e pessoal, cuja necessidade de 
atenção extrapola o âmbito de atuação das políticas sociais básicas. 

 
§ 4º. O FMIA será constituído de: 
 
I – Dotação consignada anualmente no orçamento do município e 

verbas adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício; 
 
II – Transferências de recursos financeiros do Fundo Nacional e 

Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
 
 III – Doações, auxílios, contribuições e legados que lhe venham a ser 

destinados; 
 
IV – Valores provenientes de multas decorrentes de condenações em 

ações civis ou de imposição de penalidades administrativas previstas na Lei nº 
8.069/90; 

 
V – Valores decorrentes de eventos promocionais de qualquer natureza, 

promovidos pelo CMDCA; 
 
VI – Rendas eventuais, inclusive as resultantes de aplicações 

financeiras; 
 
VII – Outros recursos que lhe forem destinados. 
 
 
Art. 54. Os recursos captados pelo FMIA servem de mero complemento 
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ao orçamento público dos mais diversos setores de governo, que por força do 
disposto no art. 4º, caput e parágrafo único, alíneas “c” e “d”, art. 87, incisos I e 
II e art. 259, parágrafo único, todos da Lei nº 8.069/90, bem como o art. 227, 
caput, da Constituição Federal, devem priorizar a criança e o adolescente em 
seus planos, projetos e ações. 

 
Art. 55. Os recursos do FMIA não podem ser utilizados: 

a) Para manutenção dos órgãos públicos encarregados da proteção 
e atendimento de crianças e adolescentes, aí compreendidos o Conselho 
Tutelar e o próprio CMDCA, o que deverá ficar a cargo do orçamento do 
Gabinete e da Secretaria Municipal de Habitação e Desenvolvimento Social, aos 
quais aqueles estão administrativamente vinculados; 

b) Para manutenção das entidades não governamentais de 
atendimento a crianças e adolescentes, por força do disposto no art. 90, caput, 
da Lei nº 8.069/90, podendo ser destinados apenas aos programas de 
atendimento por elas desenvolvidos, nos moldes da Lei Municipal nº 3.610, de 
10 de outubro de 2014; 

c) Para custeio das políticas básicas a cargo do Poder Público. 
 

Art. 56. Por se tratar de recursos públicos, deve haver a maior 
transparência possível na deliberação e aplicação dos recursos captados pelo 
FMIA, razão pela qual devem ser estabelecidos, com respaldo no diagnóstico 
da realidade local e prioridades previamente definidas, critérios claros e 
objetivos para seleção dos projetos e programas que serão contemplados, 
respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade, de acordo com o disposto no art. 4º, da Lei nº8.429/92 – Lei de 
Improbidade Administrativa. 

 
§ 1º. As entidades integrantes do CMDCA que habilitarem projetos e 

programas para fins de recebimento de recursos captados pelo FMIA, deverão 
ser consideradas impedidas de participar do respectivo processo de discussão e 
deliberação, não podendo gozar de qualquer privilégio em relação às demais 
concorrentes. 

 
§ 2º. Em cumprimento ao disposto no art. 48 e parágrafo único, da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, o CMDCA 
apresentará relatórios mensais acerca do saldo e da movimentação de recursos 
do FMIA, de preferência via Internet, em página própria do Conselho ou em 
outra pertencente ao ente público ao qual estiver vinculado, caso disponível. 
 
 
 Art. 57. O CMDCA realizará periodicamente campanhas de arrecadação 
de recursos para o Fundo Municipal para a Infância e Adolescência, nos moldes 
do previsto no art. 260, da Lei nº 8.069/90. 
  
 Parágrafo único. O CMDCA, por força do disposto no art. 260, § 2º, da 
Lei nº 8.069/90 e art. 227, § 3º, inciso VI, da Constituição Federal, estabelecerá 
critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas 
e demais receitas captadas pelo FMIA, definindo e aplicando necessariamente 
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percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou 
adolescente, órfão ou abandonado. 
 
 Art. 58. O CMDCA, com a colaboração do órgão encarregado do setor de 
planejamento, elaborará anualmente um plano de aplicação para os recursos 
captados pelo FMIA correspondente ao plano de ação por aquele previamente 
aprovado, a ser obrigatoriamente incluído na proposta orçamentária anual do 
município. 
 
 Art. 59. O FMIA será regulamentado por Decreto do Poder Executivo 
Municipal da Prefeitura Municipal de Itararé/SP. 
 
  

CAPÍTULO X 

 
DA DEFESA JUDICIAL DAS PRERROGATIVAS DO CONSELHO DE 

DIREITOS: 
 

Art. 60. Caso descumpridas as deliberações do Conselho Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, seja através da recusa da inclusão dos 
planos de ação e de aplicação de recursos nas propostas de leis 
orçamentárias, seja por não destinar à área da infância e juventude a 
preferência na execução do orçamento que lhe é garantida pela Constituição 
Federal e Legislação Ordinária, o próprio Conselho de Direitos poderá 
demandar em Juízo para fazer valer sua prerrogativa constitucional, sendo 
ainda facultado aos legitimados do art. 210 da Lei nº 8.069/90, o ingresso com 
ação administrativa ou ação civil pública para a mesma finalidade. 

 
Parágrafo único. A referida demanda deverá ser ajuizada perante a 

Justiça da Infância e Juventude, ex vi do disposto nos arts.148, inciso IV e 209, 
ambos da Lei nº 8.069/90. 

 
 

CAPÍTULO XI 

 
DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

 
SEÇÃO I 

 
DA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

 
Art. 61. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 

por força do disposto no art.139, da Lei nº 8.069/90, é responsável pela 
deflagração e condução do processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar. 

 
§ 1º. O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar será 

deflagrado no mínimo 06 (seis) meses antes do término do mandato dos 
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membros do Conselho Tutelar em exercício; 
 

§ 2º. O processo de escolha para os membros do Conselho Tutelar será 
deflagrado e concluído preferencialmente no segundo semestre do ano. 

 
SEÇÃO II 

 
DOS RECURSOS FINANCEIROS, MATERIAIS E HUMANOS 

NECESSÁRIOS: 
 

Art. 62. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 
providenciará, junto ao Executivo Municipal, com a devida antecedência, os 
recursos - humanos e financeiros - necessários para condução e realização do 
processo de escolha, inclusive a aludida publicidade, confecção das cédulas de 
votação, convocação e alimentação de mesários, fiscais e pessoal encarregado 
da apuração dos votos. 

 
§ 1º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

realizará, com a devida antecedência, gestões junto à Justiça Eleitoral local, no 
sentido de viabilizar, quando necessário, o empréstimo de urnas eletrônicas 
para o pleito, nos termos do contido na Resolução nº 19.877/97, do Tribunal 
Superior Eleitoral; 

 
§ 2º. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 

providenciará, junto ao comando da Polícia Militar local, com a devida 
antecedência, os meios necessários para garantir a segurança dos locais de 
votação e de apuração do resultado. 

 
Art. 63. Todas as despesas necessárias à realização do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar deverão ser suportadas pelo 
município, via dotação própria no orçamento da secretaria ou departamento ao 
qual o órgão estiver vinculado administrativamente. 

 
Parágrafo único. Ante a falta de prévia dotação para realização do 

processo de escolha, deverá ser promovido o remanejamento dos recursos 
necessários de outras áreas não prioritárias, nos moldes do previsto na lei 
orçamentária municipal e Lei Complementar nº 101/00. 

 
SEÇÃO III 

 
DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA PELO MINISTÉRIO 

PÚBLICO: 
 

Art. 64. Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no 
art.139, da Lei nº 8.069/90, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente notificará pessoalmente o Ministério Público de todas as etapas do 
certame e seus incidentes, sendo a este facultada a impugnação, a qualquer 
tempo, de candidatos que não preencham os requisitos legais ou que 
pratiquem atos contrários às regras estabelecidas para campanha e dia da 
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votação. 
 

Parágrafo único. As notificações ao Ministério Público serão expedidas 
diretamente pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

 
SEÇÃO IV 

 
DA COMISSÃO ELEITORAL: 

 
Art. 65. Será formada, no âmbito do Conselho Municipal de Direitos da 

Criança e do Adolescente, uma Comissão Eleitoral, de caráter temporário, 
observada a composição paritária entre representantes do governo e da 
sociedade civil organizada, composta de no mínimo 04 (quatro) integrantes, 
que ficará encarregada da parte administrativa do pleito, análise dos pedidos 
de registro de candidaturas, apuração de incidentes ao longo do processo de 
escolha e outras atribuições que lhe forem conferidas. 

 
 

SEÇÃO V 
 

DO CALENDÁRIO E DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE RESOLUÇÃO 
ESPECÍFICA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR: 
 

Art. 66. O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, 
à luz das disposições relativas ao processo de escolha para membros do 
Conselho Tutelar contidas na Lei nº 8.069/90 e na Lei Municipal nº 3.610, de 10 
de outubro de 2014, expedirá resolução própria que contemple todas as etapas 
do certame, estabelecendo um calendário contendo as datas e prazos 
previstos para sua realização e conclusão, desde a publicação do edital de 
convocação até a posse dos escolhidos. 

 
 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
 

Art. 67. Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por 
maioria absoluta dos membros do Conselho Municipal da Criança e do 
Adolescente de Itararé/SP. 

 
Art. 68. Os casos omissos serão decididos pela Plenária do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente. 
 

Art. 69. Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Parágrafo único. Cópia integral deste Regimento Interno será fornecida 

ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, bem como afixada na sede dos 
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Itararé-SP

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 
 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

 CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ITARARÉ-SP 
Lei Municipal nº 2.110/91 
CNPJ FUNDO: 18.217.362/0001-0                                                                

 

 

Conselhos Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente e Tutelar, para 
conhecimento do público em geral. 

 
Itararé/SP, 03 de fevereiro de 2023. 
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DECRETO Nº 323, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

“Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

(Lei de Licitações e Contratos Administrativos), no âmbito do 

Poder Executivo do Município de Itararé – São Paulo.”  

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE, Prefeito Municipal de Itararé, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

 

DECRETA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. O presente Decreto regulamenta a Lei Federal N.º 14.133/2021, Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de Itararé.  

 

Art. 2º. O disposto neste Decreto abrange todos os órgãos da administração 

direta e indireta do Município.   

 

Art. 3º. Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da legalidade, 

da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da 

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da 

segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, 

da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. 

 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES PÚBLICOS, DOS AGENTES DE CONTRATAÇÃO E DA COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 4º. As funções de Agente de Contratação serão exercidas pelo(a) 

Presidente(a) da Comissão Permanente de Licitação (CPL) e pelo(a) Pregoeiro(a) do Município;  
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e a CPL desempenhará as atribuições da Comissão de Contratação, aos quais incumbe a 

condução dos procedimentos licitatórios, observadas as disposições dos Artigos 7º a 10 da Lei 

Federal N.º 14.133/2021.  

 

§ 1º. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 

procedimentos auxiliares a que se refere a Lei Federal N.º 14.133/2021, a instrução dos 

processos de contratação direta nos termos do Artigo 72 da citada Lei Federal.  

§ 2º. O Agente de Contratação deverá ser designado pela Autoridade dentre 

servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes do Executivo Municipal.  

§ 3º. Os demais membros da Comissão de Contratação serão preferencialmente 

servidores efetivos do Executivo Municipal.  

§ 4º. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre 

que considerarem necessário, com o suporte da Assessoria Jurídica do Município e da 

Coordenadoria de Controle Interno para o desempenho das suas funções.  

§ 5º. Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação responsável 

pela condução do certame será designado Pregoeiro(a).  

 

Art. 5º. Na designação de agente público para atuar como Fiscal dos contratos, de 

que trata o Artigo 117 da Lei Federal N.º 14.133/2021, a Autoridade Municipal observará o 

seguinte:  

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica 

ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;  

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público 

para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; 

e  

III - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante 

do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, 

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.  

 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Art. 6º. O Município poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o objetivo 

de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, garantir o  

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 2
 p

es
so

as
:  

H
E

LI
TO

N
 S

C
H

E
ID

T 
D

O
 V

A
LL

E
 e

 D
IO

G
O

 D
E

 S
O

U
S

A
 G

O
N

Ç
A

LV
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//i

ta
ra

re
.1

do
c.

co
m

.b
r/v

er
ifi

ca
ca

o/
49

20
-E

99
3-

49
59

-5
D

4A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
92

0-
E

99
3-

49
59

-5
D

4A



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE ITARARÉ

Conforme Lei Municipal nº 3.864, de 28 de fevereiro de 2018

Quinta-feira, 02 de março de 2023 Ano IX | Edição nº 1221 Página 54 de 71

Município de Itararé - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

 

alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis 

orçamentárias.  

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Art. 7º. No âmbito do Executivo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo 

Técnico Preliminar (ETP), prevista no artigo 18 da Lei Federal N.º 14.133/2021, aplica-se à 

aquisição de bens e à contratação de serviços e obras de qualquer natureza, ressalvado o 

disposto no Artigo 9º deste Decreto.  

 

§ 1º. Considera-se ETP o documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a sua 

melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem 

elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.  

§ 2º. Quando o Executivo Municipal executar recursos da União ou do Estado de 

São Paulo, decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as normas dos 

respectivos entes para a elaboração do ETP.  

 

Art. 8º. O ETP será elaborado por servidores da área técnica requisitante e, 

quando necessário, poderão solicitar o apoio dos Agentes de Contratação e/ou da Comissão de 

Contratação.  

 

Art. 9º. A elaboração do ETP será dispensada nos seguintes casos:  

I - nos casos dos incisos I, II, III, IV, VII, VIII, IX, XI e XIV, do Artigo 75 da Lei Federal 

N.º 14.133/2021;  

II - nos casos dos incisos I, II, V do Artigo 74 da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

III - nos casos do Artigo 95, § 2º, da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

IV - nos casos dos §§ 2º a 7º do Artigo 90 da Lei Federal N.º 14.133/2021;  

V - nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de 

natureza continuada;  

VI - para a contratação de obras e serviços comuns de engenharia, desde que 

obrigatoriamente contenham Termo de Referência, Projeto Básico, Conjunto de Desenhos,  
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Especificações, Memoriais Descritivos, Cronograma físico-financeiro e Planilha orçamentária 

detalhada das obras.  

 

CAPÍTULO V 

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

 

Art. 10. O Executivo Municipal adotará os Catálogos de Materiais (CATMAT) e de 

Serviços (CATSER), do Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, do 

Governo Federal, ou o que vier a substituí-los, como catálogo eletrônico de padronização de 

compras, para os fins previstos nos Artigos 19 e 80 da Lei Federal N.º 14.133/2021.  

 

Art. 11. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Município 

deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 

quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. 

 § 1º. Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do produto 

que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o melhor preço.  

§ 2º. Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade e 

preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades da 

Administração Municipal.  

 

CAPÍTULO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

 

Art. 12. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, 

os parâmetros previstos no § 1º do Artigo 23 da Lei Federal N.º 14.133/2021, são 

autoaplicáveis, no que couber.  

 

Art. 13. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre 

um conjunto de 03 (três) ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata 

o § 1º do Artigo 23 da Lei Federal N.º 14.133/2021, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados.  

§ 1º. A partir dos preços obtidos o valor estimado poderá ser, a critério da 

Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, 

podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados  
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nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.  

§ 2º. Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados.  

§ 3º. A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados será acompanhada da devida motivação.  

§ 4º. Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com 

base em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos. 

 

Art. 14. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços 

com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto na Instrução Normativa N.º 5, de 26 de maio de 2017, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-la.  

 

Art. 15. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos próprios, 

observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto Federal N.º 

7.983/2013, e na Portaria Interministerial N.º 13.395, de 5 de junho de 2020, ou outros que 

vierem a substituí-los.  

 

CAPÍTULO VII 

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

 

Art. 16. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, 

assim consideradas no artigo 6º, XXII, da Lei Federal N.º 14.133/2021, o edital deverá prever a 

obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo 

de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato. 

 

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 

início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 

Administração, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 
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Art. 17. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação 

de serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital poderá, a 

critério da autoridade que o expedir, permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento  

convocatório, exigir que até 10% (dez por cento) da mão de obra responsável pela execução 

do objeto da contratação seja constituído por:  

I - pessoas que residem no Município;  

II - mulheres vítimas de violência doméstica;  

III - oriundos ou egressos do sistema prisional.  

 

Art. 18. No âmbito do Município será proporcionado o tratamento diferenciado 

em favor dos fornecedores enquadrados como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno 

Porte (EPP), nos termos previstos na Lei Complementar Federal N.º 123/2006.  

 

CAPÍTULO IX 

DO LEILÃO 

 

Art. 19. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 

seguintes procedimentos operacionais:  

I – realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita 

com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos para 

arrematação;  

II – a atribuição de leiloeiro será realizada pelo(a) Pregoeiro(a) do Município, 

podendo ser contratado leiloeiro oficial; 

III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 

descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo para 

pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros;  

IV – realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 

declarados os vencedores dos lotes licitados.  

§1º. Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a 

Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na modalidade 

pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para as comissões a serem 

cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais definidos na lei que regula a 

referida profissão e observados os valores dos bens a serem leiloados. 
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§ 2º. O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por 

parte dos licitantes.  

§ 3º. A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de 

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos atos 

nela praticados.  

 

CAPÍTULO X 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

 

Art. 20. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida 

do objeto licitado poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 

Administração Pública Municipal.  

§ 1º. A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo 

de Referência.  

§ 2º. Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, 

depreciação e impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como 

históricos de contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.  

 

CAPÍTULO XI 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

 

Art. 21. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na 

execução de contratos com a Administração Pública poderá ser considerado na pontuação 

técnica. Parágrafo único. Em âmbito municipal considera-se autoaplicável o disposto nos §§ 3º 

e 4º do Artigo 88 da Lei Federal N.º 14.133/2021, cabendo ao edital da licitação detalhar a 

forma de cálculo da pontuação técnica.  

 

CAPÍTULO XII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 
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Art. 22. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 

suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a  

 

contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a evitar 

gastos com produtos não utilizados.  

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de 

contratações de software de uso disseminado no Município deve observar, no que couber, o 

disposto no Capítulo II da Instrução Normativa N.º 01, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de 

Governo Digital do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-la, bem como, no que 

couber, a redação atual da Portaria N.º 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 

Digital do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-la.  

 

CAPÍTULO XIII 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

Art. 23. Serão utilizados os critérios de desempate previstos no Artigo 60 da Lei 

Federal N.º 14.133/2021.  

Parágrafo único. Para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, 

de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, nos termos do 

Artigo 60, inciso III, da Lei Federal N.º 14.133/2021, poderão ser consideradas no edital de 

licitação, desde que comprovadamente implementadas, políticas internas tais como 

programas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre homens e 

mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas, distribuição 

equânime de gêneros por níveis hierárquicos, dentre outras.  

CAPÍTULO XIV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

 

Art. 24. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente 

de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.  

 

CAPÍTULO XV 

DA HABILITAÇÃO 
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Art. 25. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 

desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a 

distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º do 

artigo 17 da Lei Federal N.º 14.133/2021, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso 

aos dados constantes dos sistemas.  

 

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, 

presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessário o envio 

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.  

 

Art. 26. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-

profissional e técnico-operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na execução de 

serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de contrato ou notas 

fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, desde que, em qualquer 

caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação realize diligência para confirmar 

tais informações.  

 

Art. 27. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 

nos incisos III e IV do caput do Artigo 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021, em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade junto a pessoas jurídicas que foram sancionadas pela Administração Pública 

Federal, Estadual ou Municipal.  

 

CAPÍTULO XVI 

PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ESTRANGEIRAS 

 

Art. 28. Para efeito de participação de empresas estrangeiras nas licitações 

municipais, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber e quando previsto em 

edital, o disposto na Instrução Normativa N.º 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de 

Gestão do Ministério da Economia, ou outra que vier a substitui-la.  
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CAPÍTULO XVII 

DO PROCEDIMENTO DE COMPRA DIRETA 

 

Art. 29. Entende-se por compra direta as aquisições de produtos e serviços de 

pequenos valores, para pronto pagamento, assim entendidas as aquisições de valor não 

superior a R$ 10.000,00 (Dez mil reais), na forma do Artigo 95, § 2º, da Lei Federal N.º 

14.133/2021.  

 

Art. 30. O procedimento de Compra Direta observará os seguintes passos:  

I - Constatação da necessidade da compra, por parte do gestor responsável pela 

Unidade/Serviço/Setor Administrativo;  

I - Decisão, por parte do gestor, sobre a oportunidade de se realizar a compra;  

III - Realização da pesquisa de preços;  

IV - Produção no Sistema de Controle Informatizado (SCI) da solicitação de compra 

pela Unidade interessada;  

V - Coleta da autorização e dos orçamentos e envio dos documentos referentes à 

compra ao Serviço de Compras e Licitações;  

VI - Recebimento da coleta, avaliação e geração da compra direta no SCI, pelo 

Serviço de Compras;  

VII - Impressão da Requisição de Empenho, pelo Serviço de Compras;  

VIII - Empenho do valor do objeto da compra, pelo Serviço de Contabilidade;  

IX - Impressão e assinatura da Autorização de Fornecimento - AF, pelo Serviço de 

Compras;  

X - Entrega da Autorização de Fornecimento - AF, pelo Serviço de Compras à 

Unidade interessada;  

XI - Entrega da Autorização de Fornecimento - AF, pela Unidade interessada, ao 

fornecedor do material ou prestador de serviço;  

XII - Recebimento e conferência do material ou serviço e liquidação da Nota Fiscal, 

pela Unidade interessada;  

XIII - Liquidação do empenho pelo ordenador da despesa da Unidade interessada;  

XIV - Efetivação do pagamento pelo Serviço de Tesouraria, em até 30 (trinta) dias, 

após o fornecimento.  

CAPÍTULO 

XVIII DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Art. 31. Em âmbito municipal, é permitida a adoção do sistema de registro de 

preços para contratação de bens e serviços comuns, inclusive de engenharia, sendo vedada a 

adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de engenharia, podendo 

ainda ser utilizado nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação. 

§ 1º. Na hipótese de dispensa de licitação, o processo deverá ser instruído com os 

documentos indicados no Artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

§2º. Quando a contratação se der por inexigibilidade de licitação, deverão ser 

observados os requisitos do Artigo 74 da citada Lei Federal. 

 

Art. 32. As licitações municipais processadas pelo sistema de registro de preços 

poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.  

§ 1º. Em âmbito municipal, na licitação para registro de preços, não será admitida 

a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, sob pena de desclassificação.  

§ 2º. O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato 

oriundo da ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na 

elaboração da sua proposta, sem que isso represente ou assegure ao fornecedor direito 

subjetivo à contratação. 

 

Art. 33. Nos casos de licitação para registro de preços, o órgão ou entidade 

promotora da licitação poderá, na fase de planejamento da contratação, divulgar aviso de 

intenção de registro de preços - IRP, concedendo o prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis para 

que outros órgãos ou entidades registrem eventual interesse em participar do processo 

licitatório.  

§ 1º. O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante 

justificativa.  

§ 2º. Cabe ao órgão ou entidade promotora da licitação analisar o pedido de 

participação e decidir, motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.  

§ 3º. Na hipótese de inclusão, na licitação, dos quantitativos indicados pelos 

participantes na fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a 

ser licitado.  

Art. 34. A ata de registro de preços terá prazo de validade de até 1 (um) ano, 

podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada vantagem para a 

administração.  
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Art. 35. A ata de registro de preços não será objeto de supressão ou acréscimo 

quantitativo ou qualitativo, contudo, tais institutos poderão ser utilizados nos contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, nos termos previstos na Lei Federal N.º 14.133/2021.  

 

Art. 36. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo à Administração promover as negociações junto aos fornecedores, 

observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Art. 37. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no 

mercado por motivo superveniente, a Administração convocará os fornecedores para 

negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

§ 1º. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores 

praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de 

penalidade. 

§ 2º. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado observará a classificação original. 

 

Art. 38. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, a Administração deverá 

proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

Art. 39. O registro do fornecedor será cancelado quando:  

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;  

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;  
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III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da ata, na hipótese deste 

se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou  

IV - sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Artigo 156 da Lei 

N.º 14.133/2021.  

 

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 

I, II e IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.  

 

Art. 40. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da 

ata, devidamente comprovados e justificados:  

I - por razão de interesse público;  

II - a pedido do fornecedor;  

III - em outros casos previstos na Lei Federal N.º 14.133/2021.  

 

Art. 41. A administração direta e indireta do Município poderá aderir a atas de 

registro de preços gerenciada por órgãos ou entidades das esferas municipal, estadual ou 

federal, observados os requisitos legais.  

Parágrafo único. É permitida aos órgãos ou entidades de outros entes públicos, das esferas 

municipal, estadual ou federal, a adesão a ata de registro de preços do Município, observados 

os requisitos legais.  

CAPÍTULO XIX 

DO CREDENCIAMENTO 

 

Art. 42. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender 

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das 

empresas credenciadas.  

§ 1º. O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento 

público, que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador 

interessado em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos 

no referido documento.  

§ 2º. A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 

respectivas condições de reajustamento.  
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§ 3º. O instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a 

distribuição dos serviços, que deve ocorrer de forma objetiva e impessoal.  

 

CAPÍTULO XX 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Art. 43. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 

Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto 

Federal N.º 8.428/2015, ou outro que vier a substituí-lo.  

 

CAPÍTULO XXI 

DO REGISTRO CADASTRAL 

 

Art. 44. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) previsto no Artigo 87 da Lei Federal N.º 14.133/2021, o sistema 

de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que couber, pelo disposto 

na Instrução Normativa N.º 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Gestão do Ministério da 

Economia.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município serão restritas a 

fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput deste artigo, exceto se 

o cadastramento for condição indispensável para autenticação na plataforma utilizada para 

realização do certame ou procedimento de contratação direta.  

 

CAPÍTULO XXII 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

 

Art. 45. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Município e os 

particulares poderão adotar a forma eletrônica.  

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas 

eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, por meio do uso 

de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do Artigo 4º, inciso III, da Lei 

Federal N.º 14.063/2020.  

CAPÍTULO XXIII 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
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Art. 46. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 

prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no contrato 

ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para 

subcontratação.  

§ 1º. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles 

forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação.  

§ 2º. É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 

objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação 

técnico operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a 

execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características semelhantes.  

§ 3º. No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.  

 

CAPÍTULO XXIV 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

 

Art. 47. O objeto do contrato será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 

de término da execução; 

 b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos 

no ato convocatório ou no contrato.  

II - em se tratando de compras:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado; 

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 

contratado.  
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§ 1º. O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o 

contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, 

podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 

preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 

consideráveis à Administração.  

§ 2º. Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 

aqueles enquadráveis nos incisos I e II do Artigo 75 da Lei Federal N.º 14.133/2021.  

 

Art. 48. O Servidor Público que receber o material ou serviço fornecido deverá 

conferir a quantidade e a qualidade, e constatada a adequação em relação ao descrito na Nota 

Fiscal, atestar a correção da entrega, assinando por extenso a respectiva Nota Fiscal, e 

assinando a via do cliente.  

 

Art. 49. O Agente de Controle Interno deverá realizar, por amostragem, a 

conferência das Notas Fiscais, verificando se estão adequadamente liquidadas e se o seu 

objeto foi devidamente entregue.  

 

Art. 50. Após a efetivação dos pagamentos, os documentos deverão ser 

devidamente arquivados no Arquivo Contábil. 

 

Art. 51. Todo material ou serviço a ser fornecido ou prestado em parcelas, deverá 

ser rigorosamente controlado pelo gestor da Unidade Administrativa a que está vinculado o 

contrato, através de registros das entregas parciais, gerando relatórios que devem 

acompanhar as Notas Fiscais parciais que devem sofrer os controles previstos neste capítulo.  

 

Art. 52. Para todas as aquisições realizadas no âmbito municipal, o pagamento ao 

fornecedor ou prestador do serviço relativo às parciais somente ocorrerá mediante a 

realização das conferências das medidas previstas neste capítulo e seguindo as demais 

previsões contratuais.  

 

CAPÍTULO XXV 

DAS SANÇÕES 
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Art. 53. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas 

no Artigo 156 da Lei Federal N.º 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade superior da 

respectiva entidade municipal.  

 

Parágrafo único. O processo de responsabilização será iniciado e conduzido nos 

próprios autos do procedimento licitatório, pela CPL do Município.  

 

CAPÍTULO XXVI 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

 

Art. 54. A Coordenadoria de Controle Interno do Município regulamentará, por 

ato próprio, o disposto no Artigo 169 da Lei Federal N.º 14.133/2021, as práticas contínuas e 

permanentes de gestão de riscos e controles preventivo, para avaliar, direcionar e monitorar 

os processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos dos 

procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar o 

alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promover 

eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.  

 

Art. 55. Fica vedada a aquisição de materiais de consumo, contratação de serviços 

terceirizados e aquisição de equipamentos e materiais permanentes sem a emissão da 

respectiva Autorização de Fornecimento oficial.  

 

Parágrafo único. Nos casos em que a aquisição se fizer necessária em razão da 

emergência imposta pela situação, o titular da Unidade Administrativa deverá produzir uma 

autorização de fornecimento provisória, em duas vias, para garantir a efetivação a posteriori 

do devido processo de compra, cujo procedimento deverá ser iniciado no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas.  

 

Art. 56. O gestor ou titular da Unidade Administrativa onde se tenha havido 

aquisição de qualquer material ou prestação de qualquer serviço, sem a observância dos 

processos previstos nessa lei, será submetido à sindicância e poderá assumir a 

responsabilidade pelo pagamento dos produtos ou serviços adquiridos de forma irregular.  

 

CAPÍTULO XXVII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 57. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o Artigo 174 da Lei Federal N.º 

14.133/2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:  

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei Federal N.º 14.133/2021 

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;  

II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada 

a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.  

 

Art. 58. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 

eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.  

 

Art. 59. Poderão ser realizados procedimentos licitatórios no Município, com 

fundamento nas Leis Federais N.º 8.666/93, 10.520/2002 e 12.462/2011, no prazo previsto no 

Artigo 193 da Lei Federal N.º 14.133/2021  

 

Art. 60. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de fevereiro de 2023, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itararé, em 24 de fevereiro de 2023. 

 

HELITON SCHEIDT DO VALLE  

Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO – Publique-se e registre-se nos lugares costumeiros, na data supra. 

 

DIOGO DE SOUSA GONÇALVES 

Secretário de Administração 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Ratificação
Ratificação

No uso das atribuições legais conferidas a mim, DIOGO
DE  SOUSA  GONÇALVES  –  Secretário  Municipal  da
Administração, nos termos do art. 75, inciso II, c/c com o
§1º, inciso I e II da Lei 14.133/2021, RATIFICO a DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 10/2023, para a contratação de serviço
especializado  de  sistema  informatizado  na  modalidade
‘SaaS’ (Software as a Service), para estruturação do Diário
Oficial do município, em meio eletrônico, para a Secretaria
Municipal de Administração. P&P COLIBRI – CONSULTORIA E
SOLUÇÕES S/S - LTDA – R$ 17.400,00.
...........................................................................................................

No  uso  das  atribuições  legais  conferidas  a  mim,
VANESSA MACHADO PINHEIRO DE ALMEIDA –  Secretária
Municipal de Desenvolvimento Social, nos termos do art.
75, inciso II, c/c com o §1º, inciso I e II da Lei 14.133/2021,
RATIFICO  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  26/2023,
contratação de serviço de pintura predial interna e externa,
para a devolução de imóvel, para a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social. EDUARDO ANTAO DA SILVA – R$
6.670,00.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

A Prefeitura de Itararé torna público que está aberta a
seguinte licitação:

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  06/2023  -  PROCESSO  Nº
855/2023 - Aquisição de materiais médicos, hospitalares e
medicamentos  agropecuários  para  atendimentos
veterinários - RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia
03/03/2023. - ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
08h30min  do  dia  14/03/2023.  -  INÍCIO  DA  SESSÃO  DE
DISPUTA  DE  PREÇOS:  9h00min  do  dia  14/03/2023.  -
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  LOCAL:
P o r t a l :  B o l s a  d e  L i c i t a ç õ e s  d o  B r a s i l  -  B L L
https: / /b l lcompras.com/.

Obtenção do Edital pelo site da Prefeitura Municipal de
Itararé - www.itarare.sp.gov.br pelo link “LICITAÇÕES”.
...........................................................................................................

http://www.itarare.sp.gov.br
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Edital nº   11   / 20  23  
Sessão de Atribuição de classes e/ou aulas

A Secretaria Municipal de Educação COMUNICA nos termos Resolução nº 50, de

10 de Outubro de 2022, nº 52 de 14 de Outubro de 2022 e nº 55 de 19 de Outubro de 2022 , que

haverá Atribuição aos docentes efetivos classificados no Processo de Substituição dos titulares de

cargo e aos  classificados no  Processo Seletivo  nº  002/2022, ministrar  aulas  para Professor  de

Educação Básica II (PEB II) – Educação Física HABILITADOS, conforme cronograma abaixo:

✔ Local.………….. RUA SÃO PEDRO Nº 1654 – Sala 16

✔ Data.…………… 07/03/2023 (terça-feira)

✔ Horário.……...… 09:30 

Sessões:

1º – Educação Básica II – PEB II

31 h/a Educação Física – E.M. Maria Jesus K. Camargo

02 h/a Educação Física – E.M. Adriano Queiroz Pimentel

Itararé, 01 de Março de 2023.

SANDRA  RODRIGUES DE CARVALHO PEREIRA

Diretora Geral de Escolas
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